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3.4.1 Da utilização indevida da facultatividade de competência dos Juizados 

Especiais Cíveis

Percebe-se, a partir da análise comparativa dos dados dos Juizados Espe-

ciais Cíveis com os das Varas Cíveis, que o número de ações individuais versando 

sobre direitos coletivos é maior nos Juizados Especiais do que nas Varas Cíveis. Além 

disso, predominam as ações bancárias nos Juízos Comuns enquanto nos Juizados Es-

peciais, despontam as ações de telefonia.

Nas demandas propostas contra os Bancos, verifi ca-se situação peculiar. O nú-

mero de feitos não é tão elevado nos Juizados Especiais, pois as Turmas Recursais do 

Rio Grande do Sul afastam a competência dos Juizados Especiais para o conhecimento 

de ações de revisão de contratos bancários e de cartões de crédito.181 Há, assim, uma 

natural canalização dos processos relativos a tal matéria para as vias judiciais comuns.

Esse fato é emlemático para evidenciar a indevida sobreposição de compe-

tências. 

Outra constatação que se impõe é o fato de que, nas demais matérias apre-

ciadas pelos Juízos Comum e Especial, há igualmente concorrência de competência 

e, nesses casos, a opção pelo Juizado Especial para a propositura de ações individuais 

versando sobre direitos coletivos é marcante.

Não se pode deixar de formular algumas refl exões, a partir da constatação 

de que os Juizados Especiais Cíveis venham se transformando na prática em Varas 

Cíveis com rito sumaríssimo, uma vez tomando-se em consideração o perfi l de ações 

que tramitam nessas distintas vias jurisdicionais.

Os Juizados Especiais foram criados para solucionar um tipo específi co de 

causas, de menor complexidade e de caráter individual, não para o “litigante habi-

tual”. Com bem salienta WATANABE:

181 – CONSÓRCIO. CONTRATO EXTINTO. REVISIONAL DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E OUTROS ENCARGOS. 
INVIABILIDADE. PRECEDENTES DA TURMA. DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. (RIO GRANDE DO SUL. 
Turmas Recursais. Recurso Cível n. 71001603182, Primeira Turma Recursal Cível, Relator: Heleno Tregnago 
Saraiva, Acórdão em 11 dez. 2008, DJ 17 dez. 2008).

  PROCESSUAL. AÇÃO REVISIONAL DE JUROS. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO MANTIDA. Recurso improvido. Sentença confi rmada pelos próprios 
fundamentos. (RIO GRANDE DO SUL. Turmas Recursais. Recurso Cível n. 71001672500, Segunda Turma 
Recursal Cível, Relator: Maria José Schmitt Sant Anna, Acórdão em 29 out. 2008, DJ 04 nov. 2008).

  REVISÃO BANCÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. COMPLEXIDADE. Não se admite, no âmbito do JEC, revisional 
de contrato bancário em decorrência da complexidade do procedimento de liquidação da demanda. 
Processo extinto. (RIO GRANDE DO SUL. Turmas Recursais. Recurso Cível n. 71001898311, Terceira Turma 
Recursal Cível, Relator: Eduardo Kraemer, Acórdão em 16 abr. 2009, DJ 24 abr. 2009).
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É a Justiça do cidadão comum, que é lesado nas compras que faz, nos 
serviços que contrata, nos acidentes que sofre, enfi m do cidadão que se 
vê envolvido em confl itos de pequena expressão econômica, que ocorrem 
diariamente aos milhares, sem que saiba a quem recorrer para solucioná-los 
de forma pronta, efi caz e sem muito gasto.182

Estruturou-se assim uma arena diferenciada para solução de confl itos de im-

pacto restrito aos litigantes, em que a solução deveria ser buscada prioritariamente 

por meios conciliativos. Daí por que a nova via jurisdicional, criada com o advento do 

Juizado de Pequenas Causas, é adequada apenas a categoria de litígios individuais, 

os mais propensos à solução por intermédio de uma composição amigável.

Indaga-se, assim, por que teriam os Juizados sido tomados por causas de consumo 

e, em boa medida, por aquelas que, apesar de individuais, apresentam impacto coletivo? 

O fenômeno apresenta seguramente uma série de explicações ligadas à conve-

niência da utilização desta via mais expedita implantada pelos Juizados183 que suplantou 

com larga margem o demorado processo comum ordinário. Mas, segundo se sustenta 

nessa pesquisa, a razão primordial centra-se na subutilização do Processo Coletivo, es-

pecialmente nas situações envolvendo os Direitos Individuais Homogêneos. Agrega-se a 

tal razão também a descoberta, por parte dos operadores do direito, da conveniência 

do ajuizamento de ações no Juizado, pelo baixo custo e rápida tramitação das causas.

O perfi l da advocacia hoje exercida no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis 

não é mais a de uma advocacia “artesanal”, praticada para a defesa de interesse de 

litigantes ocasionais. Atualmente, na representação das grandes empresas deman-

dadas, notadamente das Concessionárias de Serviços Públicos, atuam nos Juizados 

Especiais grandes fi rmas de advogados que sabem como neutralizar o impacto desses 

megaconfl itos. Por outro lado, do ponto de vista das partes autoras, também repre-

sentada por advogados, a preferência pelo Juizado também se explica pela maior 

agilidade dos processos, atraindo assim o maior contingente de ações individuais 

oriundas de demandas de massa, pois o ganho fi nanceiro, nas hipóteses de êxito na 

demanda, é bem mais rápido.

182 – “Filosofi a e Características Básicas do Juizado Especial de Pequenas Causas”, p. 07.
183 – Pela maior rapidez com que são julgadas as ações nos Juizados Especiais, pela desnecessidade de 

representação por advogados, pela gratuidade da demanda em primeiro grau, porque os confl itos relativos 
ao consumo são os que mais afetam os cidadãos, também por uma maior conscientização dos Direitos 
do Consumidor e porque o Sistema dos Juizados vem sendo reconhecido como um fórum que tem como 
objetivo solucionar confl itos na área de consumo. Ver a respeito CUNHA, Luciana Gross, Op. Cit.,. p. 136.
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Tal fenômeno, contudo, não se mostra positivo, pois a pulverização desses 

confl itos, em que pese as partes e advogados visualizem vantagem imediata pela rá-

pida solução que apresentam, acarreta uma série de desvantagens que merecem ser 

relacionadas, como forma de evidenciar não serem os Juizados Especiais a via mais 

adequada para receber demandas de natureza coletiva. 

Primeiro, como a parte ré constitui-se num “litigante habitual”184 (com De-

partamento Jurídico estruturado, preparado para sustentar tais litígios), apresenta 

melhores condições de enfrentar o embate processual do que o “litigante eventual”, 

já que este prefere muitas vezes renunciar ao direito a ter de discuti-lo em juízo.

Além disso, a dispersão de discussões propicia decisões confl itantes, o que 

prejudica uma defi nição coletiva da questão. A discussão da mesma questão em di-

versos juízos provoca, não raras vezes, decisões contraditórias. E os litigantes habi-

tuais apresentam bem melhores condições de explorar essas diversidades de enten-

dimentos jurisprudenciais para fazer valer seus pontos de vista do que os litigantes 

eventuais, prejudicando assim em determinados casos a concretização de direitos 

legítimos daqueles desabituados às disputas judiciais.

Igualmente, a atomização, ou seja, a discussão de forma individual de questão re-

lativa à demanda de massa leva ao enfraquecimento político da mesma, pois, se a questão 

fosse proposta em caráter coletivo, revelaria a sua maior gravidade. A supressão do peso 

político da demanda é enfocada por RICHARD ABEL, o qual chega a sustentar que as ações 

de consumo sequer deveriam ser da competência dos Tribunais de Pequenas Causas.185

184 – MARC GALANTER destaca, com muita propriedade, as diferenças entre os litigantes habituais (Repeat 
players) e os litigantes ocasionais (One-shotters player). Para estes, afi rma o mesmo autor, as causas 
muitas vezes são grandes demais para custeá-las ou pequenas demais para que valham a pena ser levadas 
a juízo. Entretanto, para aqueles, litigantes habituais, como já estiveram em juízo antes, apresentam a 
estrutura e conhecimento bastantes para se prepararem para litigar. Além disso, desenvolvem expertise 
no assunto. Ainda, acabam por ter acesso facilitado às vias judiciais, em razão da frequência com que 
as acessam. São mais resistentes ao acordo, como forma de não criarem precedentes desfavoráveis 
em outros litígios. Jogam com a probabilidade de poucos demandarem, ainda que, relativamente a 
esses poucos, sejam condenados ao pagamento de somas signifi cativas. Têm condições de infl uenciar, 
por intermédio de lobbies, na criação de normas favoráveis a seus interesses. Além disso, apresentam 
condições de utilizar-se das regras processuais para prevenir demandas futuras. Finalmente, além de 
concentrarem-se na alteração de normas que lhe sejam favoráveis, dispõem de recursos sufi cientes para 
investí-los nessa alteração de normas que lhes favoreçam. (GALANTER, Marc. Why the “Haves” Come Out 
Ahead: Speculations on the Limits of Legal Change. Law and Society Review, v. 9, n. 1, p. 95-160, 1974. 
Disponível em <http://marcgalanter.net/Documents/papers/WhytheHavesComeOutAhead.pdf> Acesso 
em: 22 dez. 2009).

185 – ABEL, Richard. The Contradictions of Informal Justice, in The Politics of Informal Justice, Vol. 1:  
The American Experience 267-320 (edited by Richard L. Abel, New York:  Academic Press, 1982). Apud 
FERRAZ, Leslie Shérida. Juizados Especiais Cíveis e Acesso à Justiça Qualifi cado: uma análise empírica, 
p. 130.
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No mesmo sentido, ABEL acredita que, em termos de políticas publicas, os Jui-

zados Especiais Cíveis são a pior saída para resolver as demandas de consumo. Segundo 

ABEL, “esse mecanismo é perverso, pois, ao resolver as demandas de forma individual, 

desorganiza os confl itos e, portanto, evita sua agregação – o que frustra a tentativa de 

responsabilização coletiva e, sobretudo, a reparação a todos os indivíduos lesados”.186

Também, o efeito dissuasório ou conformador de condutas, com fi nalidade 

pedagógica, é mais facilmente alcançado em uma ação coletiva do que em várias 

demandas individuais.

Finalmente, embora ainda outras desvantagens pudessem ser arroladas, a 

complexidade da causa igualmente recomenda que sejam tais litígios decididos em juí-

zos comuns, em que a possibilidade de realização de provas complexas é mais amplo.

As principais conclusões relativamente à pesquisa não destoam de outros 

estudos que vêm sendo realizados na área, sendo importante mencionar pesquisa 

realizada nos Juizados Especiais de nove Capitais das diferentes regiões do Brasil e 

que foi desenvolvida pelo Centro Brasileiro de Estudos e Pesquisas Judiciais - CEBEPEJ, 

no período compreendido entre dezembro de 2004 e fevereiro de 2006 e cujo relató-

rio foi denominado “Juizados Especiais: estudo”.187

3.5 COMPARATIVO COM PESQUISA CEBEPEJ

Os dados estatísticos obtidos na mencionada pesquisa, sob a supervisão de 

LESLIE FERRAZ, no CEBEPEJ (Centro Brasileiro de Estudos e Pesquisas Judiciais) reve-

lam que os tipos de causas que hoje predominam nos Juizados de Pequenas Causas 

não são mais problemas cotidianos, confl itos de vizinhos, acidentes de trânsito, co-

branças de baixo valor ou mesmo questões de locação e despejo.

A constatação é de que, hoje, nos Juizados Especiais, predominam, com 

ampla margem, as relações de consumo. Representam tais demandas, segundo a 

pesquisa desenvolvida pelo CEBEPEJ, 37,2% do total de causas em tramitação nos 

juizados especiais pesquisados:

186 – Idem, p. 131.
187 – CENTRO BRASILEIRO DE ESTUDOS E PESQUISAS JUDICIAIS (CEBEPEJ). Juizados Especiais Cíveis: estudo. 

Brasília: Ministério da Justiça, 2006. Disponível em <http://www.cebepej.org.br/pdf/DJEC.pdf> Acesso 
em: 15 set. 2009.
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Tabela 14

Natureza da Reclamação (%)

1. Relação de consumo 37,2
2.Acidente de trânsito 17,5
3. Ato ilícito 1,6
4. Relação vizinhança 1,1
5. Outros contratos civis 6,6
6. Ação despejo 0,7
7. Execução TEJ 9,8
8. Outros 25,4
Total 100,0

Fonte: CEBEPEJ (2006)

Como a maior virtude dos Juizados Especiais Cíveis está justamente em propiciar a 

solução da controvérsia de forma consensual, procurou-se, neste estudo, confi rmar a hipó-

tese de que as relações de consumo apresentavam menor chance de composição amigável.

E, a partir de pesquisas empíricas, tal hipótese restou plenamente demonstra-

da. Nesse sentido, assevera LESLIE FERRAZ: “a análise qualitativa dos Juizados sugere, 

portanto, que causas que envolvem pessoas jurídicas e/ou que cuidam de relação de con-

sumo apresentam uma menor chance de composição amigável. Nesses casos, o preparo e 

a habilidade do conciliador não tem nenhuma infl uencia na obtenção do acerto”.188

A fi m de evidenciar tal conclusão, primeiro constatou, a pesquisadora, que os 

Estados que apresentavam os maiores índices de conciliação, Amapá e Ceará, também 

eram aqueles em que havia o menor ingresso de ações de consumo. Depois, realizou um 

novo fi ltro no banco de dados da pesquisa, separando a amostra em dois grandes grupos.

No primeiro grupo, foram incluídas todas as reclamações feitas por consumido-

res: serviços de telefonia e bancários; fornecimento de água, luz e internet; cartões de 

credito; convênios médicos; consórcios; serviços escolares e transações comerciais. Na 

segunda classe, restaram todos os demais casos, relativos a cobrança, acidentes auto-

mobilísticos, execução de titulo extrajudicial, locação e despejo, relação de vizinhan-

ça, ato ilícito e contratos civis em geral. Os resultados obtidos foram os seguintes:

188 – Juizados Especiais Cíveis e Acesso à Justiça Qualifi cado: uma análise empírica, p. 117.
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Tabela 15

Percentual de acordos – causas de consumo x demais causas – 

Juizados Especiais Cíveis

Estado
Causas de 

consumo (%)
Demais causas (%)

AP 45,5 46,0

BA 17,8 43,9

CE 14,0 74,0

GO 24,9 30,7

MG 29,1 37,9

PA 11,4 31,1

RJ 25,7 27,0

RS 16,3 25,9

SP 21,1 22,9

BR 22,6 43,0

BR sem CE 22,0 35,7

Fonte: Banco de dados CEBEPEJ, 2006 (dados inéditos)189

A partir disso, concluiu a eminente Pesquisadora que os Juizados, inicial-

mente concebidos com fi nalidades diversas, vinculadas ao perfi l da sociedade da 

época em que surgiram, acabaram por se transformar em solução principal para as 

demandas de massa e, institucionalmente, como meio de alívio da carga judiciária 

da Justiça Comum.190

As conclusões da referida pesquisa reforçam os dados estatísticos colhidos 

nos Juizados Especiais Gaúchos, nos quais se verifi cou que boa parte da força de 

trabalho de tais Juizados se encontra comprometida com o julgamento de demandas 

envolvendo direitos coletivos.

189 – BAPTISTA DA SILVA, Ovídio A. Curso de Processo Civil, p. 344.
190 – “É absurda idéia de pensar o juizado como mero órgão destinado á aceleração da justiça. Estaríamos 

diante da transformação do juizado em vara cível peculiarizada pela ação de um procedimento 
deformalizado e mais ágil. Ora, não basta a deformalização do procedimento se é esquecida a ideologia 
que inspirou a sua instituição. A ideologia do juizado requer uma mudança de mentalidade, ou melhor, 
a instituição de uma mentalidade voltada para o trato das questões das pessoas carentes” (MARINONI, 
Op. Cit., p. 74).
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Além disso, o cotejo feito na Terceira Fase da pesquisa local, em que se pro-

cedeu ao comparativo da realidade dos Juizados Especiais Cíveis com o das Varas Cíveis 

da Justiça Comum das mesmas comarcas observadas, levou também a concluir que a 

concorrência de competência entre o Juizado Especial e o Juízo Comum é especial-

mente prejudicial, pois difi culta o adequado tratamento das demandas de massa.

Como se verá,191 a defi nição da competência absoluta dos Juizados Especiais 

Cíveis sobre as causas de pequeno valor e menor complexidade contribuirá segura-

mente para solução dessa problemática. Mas, a sua resolução de forma mais ampla 

depende de uma série de iniciativas coordenadas e articuladas. O atual momento 

de “crise dos Juizados Especiais Cíveis” apresenta similitude com as difi culdades 

enfrentadas na experiência norte-americana, com as Small claims courts. 

A solução encontrada nos Estados Unidos para superação de tal crise passou, ini-

cialmente, pela imposição de restrições, com a vedação do ingresso de ações ajuizadas por 

empresas, com a ampliação dos poderes dos juízes e dispensa da utilização de advogados, 

depois pela simplifi cação do procedimento para agilizar o julgamento, bem como pela a 

criação da chamada ADR (Alternative dispute resolution). Alguns tribunais, como os da ci-

dade de Nova Iorque organizaram-se no sistema designado de modelo de Tribunal Multipor-

tas.192 Os cidadãos que desejam demandar são convidados a resolvê-las primeiro por inter-

médio de conciliação ou mediação, depois por via do arbitramento, restando a partir desse 

leque de alternativas, percentual reduzido para ser solucionado pelo Magistrado Togado.

Não se pode esquecer que, nos Estados Unidos, na mesma época em que se 

procedeu tal correção de rumos nos Small claims courts (Tribunais de pequenas cau-

sas) houve também o grande impulso à utilização das ações coletivas (Class Actions), 

com a reformulação da Regra Federal 23 (Rule 23) ocorrida em 1966.

A articulação, portanto, de soluções encontradas nos Estados Unidos, sem 

qualquer dúvida, resultou no melhor funcionamento dos Tribunais de Pequenas Cau-

sas (Small claims courts). O melhor desempenho se deu, não somente com a intensi-

fi cação do trabalho daquelas pequenas cortes, mas principalmente por intermédio da 

distribuição racional das demandas às soluções mais adequadas para cada uma delas: 

seja as individuais, por meio de conciliação, mediação, arbitramento ou adjudicação 

pela sentença, seja a coletiva, por intermédio das ações coletivas (class actions).

191 – Vide a respeito seção 3.4.1.
192 – Nesse sentido, FERRAZ, Leslie Shérida. Juizados Especiais Cíveis e Acesso à Justiça Qualifi cado: uma 

análise empírica, p. 114-6.
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A experiência norte-americana é rica para solução dos nossos problemas, 

pois já ultrapassou fases hoje enfrentadas pelo Direito Brasileiro. Assim, algumas 

das iniciativas que lá foram bem sucedidas para a resolução do problema do acesso à 

justiça podem e devem guiar as reformulações necessárias no nosso sistema, até por 

que as principais inovações processuais que vêm se desenvolvendo em nosso ordena-

mento jurídico (valendo lembrar, v. g., criação das Súmulas Vinculantes) apresentam 

nítida inspiração na tradição da Common Law.193

Não só a ascensão do constitucionalismo, cuja infl uência nos mais variados 

ramos do direito é cada vez maior, vem marcando tal aumento da infl uência da Common 

law – cumprindo lembrar que a ordem político-constitucional já era orientada por 

princípios, de origem norte-americana194 –, mas também a assimilação de institutos 

inovadores, como o são os Juizados de Pequenas Causas (inspirados nos Small claim 

courts) e as ações coletivas (inspiradas nas Class action), justifi cam transplantar 

idéias adequadas aos institutos em questão. 

No Brasil, tal tarefa se encontra facilitada, como acentuam DIDIER JR. e ZANETI 

JR. “pela tradição portuguesa medieval que herdamos das Ordenações do Reino. Trata-se 

do chamado ‘bartolismo’. Este conceito expressa a nossa predisposição para a aceitação 

da ‘boa razão’ dos povos civilizados, na busca de melhor solver as questões jurídicas.”195

A teoria da recepção constitucional propugna, tanto o acolhimento doutriná-

rio estrangeiro, como o transplante legislativo de institutos desenvolvidos no direito 

alienígena, diante da verifi cação de défi cits nos ordenamentos jurídico-constitucionais 

dos Estados para solução de problemas no âmbito das funções dos Poderes Legislativo, 

Executivo ou Judiciário. Para tanto, a doutrina e a prática jurídica começam a busca por 

“soluções arquétipo”, embora se prossiga com uma reprodução criativa, indispensável à 

adaptação dos institutos ao ordenamento jurídico para o qual serão transplantados.196

193 – “Uma rápida comparação das atribuições do Judiciário brasileiro com as do Judiciário norte-americano, 
permite-nos a conclusão de que nossos juízes estão efetivamente assumindo novas funções, adotando 
um papel cada vez mais efetivo, aproximando-se paulatinamente do modelo anglo-saxão” (WATANABE, 
Kazuo. Novas atribuições do Judiciário: necessidade de sua percepção e de reformulação da mentalidade, 
p. 150)

194 – “Não se pode negar, por outro lado, que a especial abertura do ordenamento brasileiro aos modelos 
norte-americanos se deve também à forte infl uência da nossa tradição constitucional. O processo 
constitucional, com ações como a de mandado de segurança e a possibilidade de controle difuso de 
constitucionalidade, bem como a confi guração do Poder Judiciário como poder revisor dos atos dos 
demais poderes (judicial review) são a prolífi ca herança da Constituição de 1891 e de Rui Barbosa, 
inspiradas na Constituição Norte-Americana” (DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Op. Cit., p. 58).

195 – Op. Cit., p. 28-9.
196 – ZANETI JUNIOR, Hermes. A Constitucionalização do Processo: a virada do paradigma racional e político 

do direito processual civil brasileiro no estado democrático constitucional. Porto Alegre: UFRGS, 2005. Tese 
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3.6 A INSTITUIÇÃO DA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

COMO FORMA DE DELIMITAR A SUA COMPETÊNCIA ADEQUADA

O delineamento até agora traçado revela que um dos problemas cruciais dos 

Juizados Especiais, qual seja, a da adequação de sua competência. E, o até agora 

exposto, leva a concluir-se ser necessário, para a delimitação da competência ade-

quada, que haja exclusividade de competência dos Juizados Especiais relativamente 

às causas de pequeno valor e baixa complexidade.

A discussão acerca da competência absoluta ou exclusiva dos Juizados Es-

peciais suscitou grande controvérsia durante a história de funcionamento dessas vias 

expeditas de prestação jurisdicional. 

O entendimento de que não haveria a exclusividade de competência nas causas 

para as quais os Juízes Naturais, de acordo com a Constituição Federal, eram os dos Juizados 

Especiais Cíveis, decorreu de questão pragmática – a falta de estruturação dos mesmos.

O Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR JÚNIOR sustentou197 que a obrigatorie-

dade da competência dos Juizados Especiais Cíveis, para o autor, no Estado do Rio 

Grande do Sul, já decorria do disposto na Lei Estadual 9.446/1991 (concebida na 

época que era o Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul) e, de 

forma nacional, na Lei Federal 9.099/1995.

Porém, a partir dessa fl exibilização jurisprudencial a respeito da exclu-

sividade dos Juizados Especiais Cíveis, para as causas de menor complexidade, 

adveio o enunciado nº 1 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais (FONAJE), que 

dispõe: “o exercício do direito de ação no Juizado Especial Cível é facultativo 

para o autor”. Depois disso, o art. 1º, § 1º, da Lei Estadual nº 10.675/1996198 

gaúcha, previu também que o autor poderia optar pelo Juizado Especial ou pela 

Justiça Comum.

No entanto, foi encaminhado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 

o Projeto de Lei nº 315/03, que visa, fundamentalmente, à alteração da Lei nº 9.446, 

de 06/12/91, para o fi m de reafi rmar a obrigatoriedade do Juizado Especial Cível ao 

(Doutorado em Processo Civil), Faculdade de Direito, Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 2005. p. 46-53.
197 – AGUIAR JUNIOR, Ruy Rosado de Aguiar. JEC Cível – Práticas inovadoras. Palestra, Gramado, Encontro de 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Rio Grande do Sul, 17 nov. 2005.
198 – Art. 1º da Lei Estadual n. 5.675/1996. Fica criado, no Estado do Rio Grande do Sul, o Sistema de 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Estadual Ordinária, para conciliação, processo, 
julgamento e execução das causas previstas na Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

  Parágrafo único - A opção pelos Juizados Especiais Cíveis é do autor da ação.
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autor, nos feitos relativos à competência própria dos antigos Juizados de Pequenas 

Causa, ou seja, nas causas cujo valor de alçada não exceda a quarenta vezes o salário 

mínimo.

Não há como argumentar que a obrigatoriedade do Juizado Especial Cível 

violaria garantias constitucionais do devido processo legal, por impor uma Justiça de 

“qualidade inferior” e sem o respeito a tais preceitos constitucionais. 

Como bem ponderam MARINONI e ARENHART,

é preciso compreender que o procedimento dos Juizados Especiais é 
pensado sob a ótica das tutelas diferenciadas, buscando-se adaptar o 
rito (e a forma de proteção do direito como um todo) às particularidades 
do direito material posto em exame.199

Se diferenciada a causa em razão de sua baixa complexidade material, dife-

renciada também haverá de ser a solução judicial a ela empregada. Em tal sentido, 

o Juizado Especial não se faz menos “garantístico”, se não que mais “adequado” 

para o enfrentamento da situação concreta. Nesse sentido, advertem MARINONI e 

ARENHART:

Todavia, isso não pode ser entendido como limitações inconstitucionais 
às garantias fundamentais do processo, mas sim como compatibilizações 
entre as garantias fundamentais que presidem a atuação de ambas 
as partes (autor e réu) no processo. Explica-se: se é verdade que o 
procedimento do juizado diminui garantia da ampla defesa, do direito à 
prova etc., é também certo que o faz no intuito de permitir que o autor 
tenha, pela via desse instituto, condições de buscar, junto à jurisdição 
estatal, a adequada solução do confl ito surgido. Sem essas alterações no 
perfi l da tutela jurisdicional oferecida, fi caria a lesão experimentada pelo 
autor carente de tutela (ao menos de tutela adequada). As conformações 
das garantias no rito do juizado visam, portanto, à adequação de todas 
elas (atinentes a ambas as partes no processo) às peculiaridades da 
específi ca situação confl ituosa verifi cada.200

De fato, a resistência à obrigatoriedade da competência dos Juizados 

Especiais Cíveis não se justifi ca sob a argumentação da inconstitucionalidade. 

Como se viu, “o procedimento balanceado dos Juizados Especiais” assegura ade-

quadamente as garantias do contraditório, ampla defesa, enfi m, o devido pro-

cesso legal.

199 – Op. Cit., p. 698.
200 – Idem, p. 699.
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A competência absoluta dos Juizados Especiais é pacifi camente aceita nos 

Juizados Especiais Federais201, nos Juizados Especiais Criminais202 e agora o será nos 

Juizados Especiais da Fazenda Pública, cuja Lei assim dispõe:

Art. 2º É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública 
processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 
(sessenta) salários mínimos.
§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão 
e demarcação, populares, por improbidade administrativa, execuções 
fi scais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;
II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios 
e Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas;
III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão 
imposta a servidores públicos civis ou sanções disciplinares aplicadas a 
militares.
§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fi ns de 
competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas 
e de eventuais parcelas vencidas não poderá exceder o valor referido no 
caput deste artigo.
§ 3º (VETADO)
§ 4º No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, 
a sua competência é absoluta. 

Também é hoje tranquilamente admitido que a propositura de ação cível, 

sem a assistência de advogado e restrita às causas de valor até vinte salários míni-

mos, só pode ser proposta perante os Juizados Especiais Cíveis, ou seja, para tais 

causas a competência absoluta já é uma realidade inconteste. Por que então haveria 

de prevalecer a facultatividade para as causas de valor entre vinte e quarenta salá-

rios mínimos com partes representadas por advogados? Nada justifi ca tal paradoxo.

Dessa forma, é necessário instituir a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Cíveis, até para o fi m de unifi car o tratamento relativamente aos demais 

juizados especiais em que, com êxito, já foi implantada a medida.

Além disso, há de se ponderar que a competência concorrente entre Varas 

Cíveis e os Juizados Especiais Cíveis acarreta uma série de problemas, como, por 

exemplo, a difi culdade de estabilização da jurisprudência em questões decididas nos 

201 – Art. 3o da Lei nº 10.259/2001. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 
competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

  § 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.
202 – Art. 60, Lei nº 9.099/1995. O Juizado Especial Criminal, provido por Juízes togados ou togados e leigos, 

tem competência para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de menor potencial 
ofensivo.
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dois âmbitos, com a possibilidade de escolha do juízo mais conveniente e violação 

do princípio do Juiz Natural, a inviabilidade de controle do ingresso e de tramitação 

ou suspensão de demandas individuais envolvendo litígios de índole coletiva nos Jui-

zados Especiais Cíveis; enfi m, além de não se justifi car do ponto de vista jurídico, 

tampouco se sustenta do ponto de vista da Gestão Judiciária.

Apenas para ilustrar, recentemente, houve uma mudança do entendimento 

das Turmas Recursais do Rio Grande do Sul, relativamente às ações de cobrança de 

diferenças de indenizações de seguro obrigatório de veículos automotores, o conhe-

cido seguro DPVAT, nos casos de invalidez203. 

O fenômeno que se verifi cou, pela adoção de uma interpretação mais rente 

ao texto da lei, ou seja, impondo observância do critério legal de pagamento da 

indenização proporcional ao grau de invalidez, foi uma fuga dos autores desse tipo 

de ação dos Juizados Especiais para as Varas Cíveis, pelo fato de a jurisprudência do 

203 – A mudança de entendimento foi explicitada no verbete 14 da Súmula das Turmas Recursais do Rio 
Grande do Sul que passou a apresentar a seguinte redação: SÚMULA Nº 14 – DPVAT (revisada em 
19/12/2008) VINCULAÇÃO SALÁRIO MÍNIMO. - É legítima a vinculação do valor da indenização do seguro 
DPVAT ao valor do salário mínimo, consoante fi xado na Lei nº 6.194/74, não sendo possível modifi cá-lo por 
Resolução. A alteração do valor da indenização introduzida pela M.P. nº 340 só é aplicável aos sinistros 
ocorridos a partir de sua vigência, que se deu em 29/12/2006. QUITAÇÃO. - A quitação é limitada 
ao valor recebido, não abrangendo o direito à complementação da indenização, cujo valor decorre 
de lei.  CONSÓRCIO OBRIGATÓRIO. - O consórcio obrigatório do seguro DPVAT institui solidariedade 
entre as seguradoras participantes, de modo que, independentemente de qual delas tenha liquidado 
administrativamente o sinistro, qualquer uma poderá ser demandada pela respectiva complementação 
de indenização, inocorrendo ilegitimidade passiva por esse motivo. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. – I. Descabe 
cogitar acerca de graduação da invalidez permanente; havendo a invalidez, desimportando se em 
grau máximo ou mínimo, devida é a indenização no patamar de quarenta salários mínimos, ou do 
valor máximo vigente na data do sinistro, conforme este tenha ocorrido, respectivamente, antes 
ou depois de 29/12/2006. II. Entretanto, nos pedidos de indenização por invalidez permanente 
ajuizados a partir do precedente do Recurso Inominado nº 71001887330, julgado em 18/12/2008, 
haverá de ser observada a regra de graduação da invalidez. PAGAMENTO DO PRÊMIO. - Mesmo nos 
sinistros ocorridos antes da vigência da Lei nº 8.441/92 é desnecessária a comprovação do pagamento 
do prêmio do seguro veicular obrigatório. COMPLEXIDADE. - Inexiste complexidade de causa a afastar a 
competência do juizado especial quando os autos exibem prova da invalidez através de laudo oriundo 
de órgãos ofi ciais, como o INSS e o DML. APURAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. - Na hipótese de pagamento 
administrativo parcial, a complementação deverá ser apurada com base no salário mínimo da data de 
tal pagamento. Nas demais hipóteses, a indenização deverá ser apurada com base no valor do salário 
mínimo da data do ajuizamento da ação. Outrossim, para os sinistros ocorridos a partir de 29/12/2006, 
a apuração da indenização, havendo ou não pagamento administrativo parcial, deverá tomar por base o 
valor em moeda corrente vigente na data da ocorrência do sinistro. CORREÇÃO MONETÁRIA. – A correção 
monetária, a ser calculada pela variação do IGP-M, incide a partir do momento da apuração do valor da 
indenização, como forma de recomposição adequada do valor da moeda. JUROS – Os juros moratórios 
incidirão sempre a partir da citação, mesmo tendo havido pagamento parcial ou pedido administrativo 
desatendido. MÁQUINA AGRÍCOLA – Dá ensejo à cobertura do seguro DPVAT o acidente com máquina 
agrícola, ainda que não licenciada, desde que ocorrido em situação em que seja utilizada como meio 
de transporte.MEGADATA – O espelho do “sistema Megadata” goza de presunção relativa de veracidade 
como prova de pagamento administrativo da indenização, quando provido de dados que lhe confi ram 
verossimilhança. Disponível em <http://www.tjrs.jus.br/institu/je/sum_turmas_rec.php> Acesso em: 
18 jan. 2010. [grifo nosso]
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Tribunal de Justiça do Estado, de forma majoritária, ser no sentido do pagamento 

integral das indenizações independentemente do grau de invalidez.204

Como se vê, portanto, a concorrência da competência permite a utilização 

de subterfúgios, pelos operadores do Direito, que não se inspiram em valores ligados 

aos interesses públicos e sociais que devem nortear a criação de novos meios de 

distribuição de justiça, como se verifi cou no caso, com a escolha do juízo mais con-

veniente, em fl agrante afronta ao princípio do Juiz Natural da causa.

Mas tais problemas, seguramente, não são os mais graves.

O prejuízo mais importante diz respeito à indefi nição da competência ade-

quada à cada tipo de jurisdição. Enquanto não houver a instituição de competência ex-

clusiva aos Juizados Especiais Cíveis, persistirá a dúvida quanto às causas para as quais 

devam, as pequenas cortes, ser consideradas como o meio jurisdicional adequado.

É inegável que a incerteza relativamente à competência adequada dos Jui-

zados Especiais e o desconhecimento do impacto que a implantação da competência 

exclusiva a tais órgãos geraria, vem estimulando diversos projetos de lei propondo a 

ampliação de matérias de competência dos Juizados de Pequenas Causas.205

Porém, a explosão de demanda que tais projetos podem gerar não vem 

sendo objeto de estudos. Conforme as conclusões apresentadas por WATANABE na 

pesquisa do CEBEPEJ, os Juizados Especiais ainda necessitam:

a) investimento na melhoria do recrutamento, qualifi cação, treinamento 
e aperfeiçoamento permanente de conciliadores/mediadores;
b) investimento “corajoso” nas infra-estruturas material e pessoal;
c) os juizados já estão sobrecarregados de serviços em razão do desmedido 
aumento de sua competência, sendo que muitas das causas que poderiam 
estar sob sua jurisdição são canalizadas aos juízos comuns, em virtude 
do princípio da facultatividade, o que signifi ca que a mera alteração de 
preferência pode causar desequilíbrio aos Juizados Especiais, impondo-se 
portanto adotar o princípio da obrigatoriedade do acesso, mediante prévia 
avaliação da repercussão, ou reduzir-se a competência para níveis razoáveis;

204 – EMBARGOS INFRINGENTES. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO PELO GRAU DE INVALIDEZ. INVIABILIDADE. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEI 
6.194/74. Incabível a estipulação do valor da indenização com base em Resolução do Conselho Nacional 
de Seguros Privados, em afronta à Lei 6.194/64 (alterada pela Lei n.º 8.441/92), que regulamenta as 
indenizações a serem pagas a título de Seguro Obrigatório - DPVAT, dispondo tão-somente, que, em se 
tratando de invalidez permanente, o valor a ser pago é de até 40 (quarenta) vezes o salário mínimo vigente 
na época da liquidação do sinistro, não diferenciando o grau de invalidez. Embargos Infringentes acolhidos. 
(RIO GRANDE DO SUL. TJRS. Embargos Infringentes n. 70028100493, Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, 
Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho, Acórdão em 07 ago. 2009, DJ 12 ago. 2009).

205 – Foram criados pela Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009, os Juizados Especiais da Fazenda Pública 
no âmbito dos Estados, o que certamente determinará aumento substancial da demanda, que já se 
encontra extremamente elevada, dos Juizados Especiais Cíveis.
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d) muitos juizados não dispõem de juízes exclusivos, o que compromete a 
sua organização adequada, cumprindo assim exista sempre um Juiz exclusivo, 
com formação adequada, comprometimento e perfi l para o Juizado Especial;
e) hoje em dia os Juizados Especiais são competentes pela execução 
de seus julgados e pela execução de títulos executivos extrajudiciais, 
embora devesse apenas responder pela execução de seus julgados para 
manter sua efetividade.206

Como se vê, há a necessidade de realização de estudos – o que não vem sen-

do feito de forma adequada – com o fi m de estruturar tais Juizados Especiais, para 

poderem fazer frente a essa crescente demanda decorrente do aumento desmedido 

da competência desses Juizados.207

Seria, portanto, de fundamental importância instituir a competência abso-

luta ou exclusiva dos Juizados Especiais Cíveis, a fi m de que se pudesse defi nir com 

precisão quais as causas que legítima e adequadamente deveriam ser conhecidas em 

tais meios simplifi cados de prestação jurisdicional, o que possibilitaria, inclusive, 

defi nir claramente a estrutura necessária para que atendam de forma efi ciente à 

demanda de processos que lhes é atribuída.

Paralelamente a isso, é fundamental defi nir que as ações envolvendo di-

reitos coletivos, sejam eles difusos, coletivos stricto sensu ou direitos individuais 

homogêneos (coletivos lato sensu), serão da competência exclusiva do Juízo Comum, 

estabelecendo-se assim norma vedando a competência dos Juizados Especiais Cíveis 

para as ações individuais versando sobre tais direitos.

Nesse ponto, é fundamental abordar quais os mecanismos legais hoje exis-

tentes para tratamento das demandas de massa no âmbito dos Juizados Especiais e 

de que forma se poderá aperfeiçoar o Sistema em estudo. 

206 – CENTRO BRASILEIRO DE ESTUDOS E PESQUISAS JUDICIAIS. Reforma do Judiciário: relatório da 
pesquisa avaliação dos juizados especiais cíveis. Brasília: Ministério da Justiça, 2009. Disponível em 
<http://www.mj.gov.br/reforma/pdf/publicacoes/Diagnóstico%20dos%20Juizados%20Especiais.pdf> 
Acesso em 22 dez. 2009.

207 – Exceção a essa constatação é a iniciativa do Conselho Nacional de Justiça consistente no patrocínio, 
mediante seleção, de que podiam participar as Instituições de Ensino Superior e Instituições de ensino 
e pesquisa, públicas ou privadas, sem fi ns lucrativos, com propostas para realização de pesquisas a 
respeito do Poder Judiciário no Brasil, constando no Edital de Seleção nº 01/2009 , publicado no Diário 
de Justiça Eletrônico nº 196/2009, em 17 nov. 2009, p. 4-9 e 13-40, especifi camente o tema: “análise a 
respeito da adequação da competência dos juizados especiais estaduais”. 



4 TRATAMENTO DAS DEMANDAS DE MASSA NOS JUIZADOS ESPECIAIS

Como, de início, salientado as demandas de massa podem receber tratamento in-

dividual ou coletivo. Suscitarão tutela jurisdicional coletiva quando ostentarem relevância 

social. Esta relevância, nas situações envolvendo direitos coletivos lato sensu ou individuais 

homogêneos, assim entendidos os transindividuais de natureza divisível e decorrentes de 

origem comum, será aferida pelos pressupostos da predominância e da superioridade antes 

referidos,208 ou seja, quando predominarem os interesses coletivos sobre os individuais e 

quando a tutela coletiva for necessária e útil à prestação jurisdicional pretendida. 

Ou a demanda é de natureza coletiva e suscita a tutela coletiva dos direitos, como 

se deu com relação à discussão envolvendo o reajuste das mensalidades escolares, em que 

o Supremo Tribunal Federal reconheceu, não só existente a relevância social para o conhe-

cimento da causa como típica ação civil pública, como também para o efeito de atribuir 

legitimidade ativa ao Ministério Público para a sua propositura. Ou a demanda não é de na-

tureza coletiva, como se considerou relativamente aos pedidos de restituição de IPTU pago 

indevidamente (RE 195.056, Rel. Min. Carlos Velloso, julg. em 9-12-99, DJ de 30-5-03).

Contudo, no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, não há qualquer fi ltro de 

seletividade às demandas de massa. Todas elas têm seu curso independentemente da 

existência ou não de ação coletiva já proposta para solução global do megaconfl ito. 

Houvesse previsão legal ou mesmo entendimento jurisprudencial que con-

sagrasse a adequação como pressuposto necessário ao acesso aos Juizados Especiais 

e se poderia ensejar uma avaliação judicial sobre a incompetência do sistema dos 

juizados para o conhecimento da causa de índole coletiva. 

Tampouco há qualquer tipo de atenção especial às demandas individuais 

repetitivas, também denominadas pela doutrina de “causas múltiplas”.

O Superior Tribunal de Justiça, infl uenciado seguramente pela doutrina do 

Ministro Teori Zavascki já asseverou, no Confl ito de Competência n. 47.731/DF, publi-

cado no DJ de 05.06.2006, em que foi relator o eminente jurista citado, o seguinte:

No caso dos autos, porém, o objeto das demandas são direitos individuais 
homogêneos (= direitos divisíveis, individualizáveis, pertencentes 
a diferentes titulares). Ao contrário do que ocorre com os direitos 
transindividuais — invariavelmente tutelados por regime de substituição 
processual (em ação civil pública ou ação popular) —, os direitos individuais 

208 – Vide a respeito na seção 2.2.5.
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homogêneos podem ser tutelados tanto por ação coletiva (proposta por 
substituto processual), quanto por ação individual (proposta pelo próprio 
titular do direito, a quem é facultado vincular-se ou não à ação coletiva). 
Do sistema da tutela coletiva, disciplinado na Lei 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor - CDC, nomeadamente em seus arts. 103, III, 
combinado com os §§ 2º e 3º, e 104), resulta (a) que a ação individual 
pode ter curso independente da ação coletiva; (b) que a ação individual 
só se suspende por iniciativa do seu autor; e (c) que, não havendo pedido 
de suspensão, a ação individual não sofre efeito algum do resultado da 
ação coletiva, ainda que julgada procedente. Se a própria lei admite 
a convivência autônoma e harmônica das duas formas de tutela, fi ca 
afastada a possibilidade de decisões antagônicas e, portanto, o confl ito. 

Essas conclusões indicam de forma evidente como se torna inócua a tutela coletiva 

de direitos, se for considerado o Direito Individual Homogêneo como mero direito subjetivo 

individual, já que, partindo de tal premissa, natural passa a ser “que a ação individual pode 

ter curso independente da ação coletiva”, como asseverado no mencionado precedente.

4.1 REGRAS PROCESSUAIS PARA O TRATAMENTO DAS DEMANDAS REPETITIVAS

As demandas de massa ingressam em enorme quantidade, nos Juizados Es-

peciais Cíveis, sem que estes disponham de mecanismos previstos, na própria Lei que 

os regulamenta, a Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, para que sejam tratadas 

adequadamente e sejam canalizadas, quando já propostas ações coletivas, às Varas 

Cíveis da Justiça Comum.

Os mecanismos, hoje existentes, restringem-se à tutela das demandas in-

dividuais repetitivas e concentram-se na busca de uniformização da jurisprudência, 

fundamentalmente, em face dos precedentes vinculativos dos Tribunais Superiores, 

encontrando embasamento legal por intermédio da aplicação subsidiária das regras 

contempladas no Código de Processo Civil.

E, em que pese essas regras do Código de Processo Civil, para o tratamento 

de “causas múltiplas” ou demandas repetitivas sejam aplicáveis ao Sistema dos Jui-

zados Especiais Cíveis, na prática não vêm sendo neles empregadas. 

Estabelece o Código de Processo Civil a possibilidade de julgamento de im-

procedência in limine de pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo.209 O julgamento liminar de impro-

209 – Art. 285-A do CPC. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido 
proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e 
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cedência, sem citação do réu, na medida em que inspirado nos princípios da efeti-

vidade e celeridade da prestação jurisdicional, encontra-se plenamente afi nado aos 

princípios orientadores dos processos dos Juizados Especiais, razão por que a eles se 

aplicam. Nesse sentido, o Enunciado n. 101 do Forum Nacional de Juizados Especiais, 

o FONAJE: “Aplica-se ao Juizado Especial o disposto no art. 285-A, do CPC (aprovado 

no XIX Encontro – Aracaju/SE)”.

Todavia, no âmbito dos Juizados Especiais do Rio Grande do Sul, não há 

registro de a regra ter sido aplicada sequer em uma oportunidade nos juízos de pri-

meiro grau. O único registro jurisprudencial em que citada a norma legal refere-se a 

sua invocação, em grau de recurso, pela própria Turma Recursal.210

Além disso, estabelece o art. 518, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil,211 a 

possibilidade de não recebimento de recurso quando estiver em contrariedade com 

Súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. “A norma repete 

a autorização que o CPC 557 caput confere ao relator de indeferir recurso manifesta-

mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à súmula do próprio tribu-

nal ou de tribunal superior, conferindo esse mesmo poder ao juiz de primeiro grau”.212

No mesmo diapasão, o Enunciado n. 102 do FONAJE:

O relator, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática, poderá negar 
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em desacordo com Súmula ou jurisprudência dominante das Turmas Recursais 
ou de Tribunal Superior, cabendo recurso interno para a Turma Recursal, no 
prazo de cinco dias (aprovado no XIX Encontro – Aracaju/SE).

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 
 § 1o Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e 

determinar o prosseguimento da ação. 
 § 2o Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.
210 – AÇÃO DE COBRANÇA. DIFERENÇA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO. 

JULGAMENTO DO MÉRITO COM BASE NO ART. 515, § 3º, CPC. APLICABILIDADE, NO CASO, DO ART. 285-A, 
CPC, À TURMA RECURSAL. PLANO BRESSER. SOMENTE TÊM DIREITO AS POUPANÇAS COM DATA-BASE ENTRE 
01 E 15, EM JUNHO DE 1987. NÃO É O CASO DA AUTORA, CUJA POUPANÇA TEM O DIA 27 COMO DATA-BASE, 
CONFORME EXTRATO QUE ELA PRÓPRIA JUNTOU. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. 
Recurso parcialmente provido. (RIO GRANDE DO SUL. Turmas Recursais. Recurso Cível n. 71001362292, 
Terceira Turma Recursal Cível, Relator: Maria José Schmitt Sant Anna, Acórdão em 09 out. 2007, 
DJ 17 out. 2007).

211 – Art. 518 do CPC. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe, mandará dar 
vista ao apelado para responder.

 § 1o O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula 
do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

 § 2o Apresentada a resposta, é facultado ao juiz, em cinco dias, o reexame dos pressupostos de 
admissibilidade do recurso. 

212 – NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil Comentado e Legislação 
Extravagante. 10.ed. São Paulo: RT, 2007. p. 864.



Coleção Administração Judiciária 127

A hipótese de provimento do recurso, em virtude do desacordo com a 

Súmula do tribunal local e dos Tribunais Superiores restou regulada pelo disposto 

no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.213 Também, nesse aspecto, foi elabo-

rado o Enunciado n. 103 do FONAJE, com o seguinte conteúdo:

O relator, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática, poderá 
dar provimento a recurso se a decisão estiver em manifesto confronto 
com Súmula do Tribunal Superior ou Jurisprudência dominante do próprio 
Juizado, cabendo recurso interno para a Turma Recursal, no prazo de 
cinco dias (aprovado no XIX Encontro – Aracaju/SE).

De igual modo, entretanto, não há registro na jurisprudência do Estado do 

Rio Grande do Sul, da utilização da regra do art. 518, do CPC, que permite ao juízo 

de primeiro grau não receber o recurso quando a decisão recorrida estiver conforme 

à Súmula do STJ ou do STF e tampouco de decisões monocráticas negando seguimen-

to aos recursos quando inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula e tampouco provendo-os, em virtude de confronto com jurisprudência 

dominante ou súmula de Tribunal Superior. 

Também é aplicável aos Juizados Especiais a regra do artigos 543-B do Códi-

go de Processo Civil, que instituiu o julgamento por amostragem dos recursos extraor-

dinários em causas repetitivas. Estabelece a aludida norma legal que, quando houver 

multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, caberá ao 

Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e 

encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronuncia-

mento defi nitivo da Corte (art. 543-B, §1º, do CPC). Vencida a fase relativa à verifi -

cação da existência de repercussão geral – pressuposto hoje exigido para o conheci-

mento do recurso extraordinário – e julgado o mérito  do recurso extraordinário, os 

recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou 

213 – Art. 557 do CPC. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 
ao recurso. Grifou-se.

 § 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do 
recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido 
o agravo, o recurso terá seguimento. 

 § 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a 
pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, fi cando a interposição de 
qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.
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Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se (art. 543-B, 

§ 3º, do CPC). Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acór-

dão contrário à orientação fi rmada (art. 543-B, § 3º, do CPC). 

Segundo ZANETI JR. e DIDIER JR. criou-se uma novo modelo de conexão 

para causas repetitivas, que eles denominam “conexão por afi nidade”214. Ainda que 

recente a criação legislativa e que possa vir a ter repercussão no âmbito dos Juizados 

Especiais, muito limitadas são as hipóteses de cabimento dos Recursos Extraordiná-

rios, nesse microssistema, razão por que de pouca utilidade prática para o efi caz 

enfrentamento das causas repetitivas que assolam tal Justiça Especializada. 

Acrescentou-se, é verdade, com o advento da Lei 12.153, de 22 de dez. de 

2009, nos arts. 18 a 21,215 o pedido de uniformização de jurisprudência. Tal mecanismo 

214 – “As causas repetitivas têm exigido do legislador e da doutrina uma atenção especial. Elas são as grandes 
responsáveis pela crise do Poder Judiciário. São milhões (sem exagero) de demandas ajuizadas com questões 
idênticas (a correção dos expurgos infl acionários causados pelos planos econômicos governamentais 
de 1989 e 1990 nas contas de FGTS é o principal exemplo). Note que há diversos novos institutos cujo 
propósito é exatamente o de criar um novo modelo de processo para o julgamento deste tipo de causa: 
súmula vinculante, julgamento liminar de causas repetitivas (art. 285-A, CPC), ação coletiva para direitos 
individuais homogêneos (art. 103, III, CDC) etc. A conexão por afi nidade entre recursos extraordinários é 
mais um exemplo desta tendência”. (DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Curso de Direito Processual 
Civil: processo coletivo. 4.ed. Salvador: E. Juspodium, 2009, v. 4. p. 52).

215 – Art. 18 da Lei 12.153/2009. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei quando houver 
divergência entre decisões proferidas por Turmas Recursais sobre questões de direito material.

 § 1o  O pedido fundado em divergência entre Turmas do mesmo Estado será julgado em reunião conjunta 
das Turmas em confl ito, sob a presidência de desembargador indicado pelo Tribunal de Justiça.

 § 2o No caso do § 1o, a reunião de juízes domiciliados em cidades diversas poderá ser feita por meio 
eletrônico.

 § 3o Quando as Turmas de diferentes Estados derem a lei federal interpretações divergentes, ou quando 
a decisão proferida estiver em contrariedade com súmula do Superior Tribunal de Justiça, o pedido será 
por este julgado.

 Art. 19 da Lei 12.153/2009. Quando a orientação acolhida pelas Turmas de Uniformização de que trata o 
§ 1o do art. 18 contrariar súmula do Superior Tribunal de Justiça, a parte interessada poderá provocar a 
manifestação deste, que dirimirá a divergência.

 § 1o Eventuais pedidos de uniformização fundados em questões idênticas e recebidos subsequentemente 
em quaisquer das Turmas Recursais fi carão retidos nos autos, aguardando pronunciamento do Superior 
Tribunal de Justiça.

 § 2o Nos casos do caput deste artigo e do § 3o do art. 18, presente a plausibilidade do direito invocado 
e havendo fundado receio de dano de difícil reparação, poderá o relator conceder, de ofício ou a 
requerimento do interessado, medida liminar determinando a suspensão dos processos nos quais a 
controvérsia esteja estabelecida.

 § 3o Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma Recursal ou Presidente da Turma 
de Uniformização e, nos casos previstos em lei, ouvirá o Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias.

 § 4o  (VETADO)
 § 5o Decorridos os prazos referidos nos §§ 3o e 4o, o relator incluirá o pedido em pauta na sessão, com 

preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados os processos com réus presos, os habeas corpus e 
os mandados de segurança.

 § 6o Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 1o serão apreciados pelas Turmas 
Recursais, que poderão exercer juízo de retratação ou os declararão prejudicados, se veicularem tese 
não acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça.
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prevê a criação de Turmas de Uniformização de Jurisprudência no âmbito dos Estados, 

formada pela reunião das Turmas Recursais existentes sob a presidência de um Desem-

bargador indicado pelo Tribunal de Justiça (art. 18, § 1º, da Lei 12.153/2009). Nos casos 

de divergência entre os entendimentos de Turmas de Uniformização de diferentes Es-

tados da Federação ou de contrariedade com Súmula do Superior Tribunal de Justiça, a 

este competirá uniformizar a jurisprudência. Nessas hipóteses, ao Superior Tribunal de 

Justiça, será facultado determinar a suspensão de processos em que esteja pendente a 

apreciação do pedido de uniformização de jurisprudência pelo referido tribunal superior.

Semelhante providência já vinha sendo propugnada, pelo Supremo Tribunal Federal, 

em sede de reclamação prevista no art. 105, I, “f”, da Constituição Federal, conforme se 

pode ver nos Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário n. 571.572-8, Bahia.216 

No acórdão, em voto conduzido pela Ministra Ellen Gracie, sustentou a Re-

latora que,

até que seja criado o órgão que possa estender e fazer prevalecer a aplicação 
da jurisprudência do STJ, em razão de sua função constitucional, da segurança 
jurídica e da devida prestação jurisdicional, a lógica da organização do 
sistema judiciário nacional recomenda se dê à reclamação prevista no 
art. 105, I, f, da CF amplitude sufi ciente à solução deste impasse.

 Art. 20 da Lei 12.153/2009. Os Tribunais de Justiça, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito de suas competências, expedirão normas regulamentando os procedimentos a serem 
adotados para o processamento e o julgamento do pedido de uniformização e do recurso extraordinário.

 Art. 21 da Lei 12.153/2009. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será processado e julgado 
segundo o estabelecido no art. 19, além da observância das normas do Regimento.

216 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO 
EMBARGADO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO ÀS CONTROVÉRSIAS 
SUBMETIDAS AOS JUIZADOS ESPECIAIS ESTADUAIS. RECLAMAÇÃO PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
CABIMENTO EXCEPCIONAL ENQUANTO NÃO CRIADO, POR LEI FEDERAL, O ÓRGÃO UNIFORMIZADOR. 
1. No julgamento do recurso extraordinário interposto pela embargante, o Plenário desta Suprema Corte 
apreciou satisfatoriamente os pontos por ela questionados, tendo concluído: que constitui questão 
infraconstitucional a discriminação dos pulsos telefônicos excedentes nas contas telefônicas; que compete 
à Justiça Estadual a sua apreciação; e que é possível o julgamento da referida matéria no âmbito dos 
juizados em virtude da ausência de complexidade probatória. Não há, assim, qualquer omissão a ser 
sanada. 2. Quanto ao pedido de aplicação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, observe-se 
que aquela egrégia Corte foi incumbida pela Carta Magna da missão de uniformizar a interpretação da 
legislação infraconstitucional, embora seja inadmissível a interposição de recurso especial contra as 
decisões proferidas pelas turmas recursais dos juizados especiais. 3. No âmbito federal, a Lei 10.259/2001 
criou a Turma de Uniformização da Jurisprudência, que pode ser acionada quando a decisão da turma 
recursal contrariar a jurisprudência do STJ. É possível, ainda, a provocação dessa Corte Superior após 
o julgamento da matéria pela citada Turma de Uniformização. 4. Inexistência de órgão uniformizador 
no âmbito dos juizados estaduais, circunstância que inviabiliza a aplicação da jurisprudência do STJ. 
Risco de manutenção de decisões divergentes quanto à interpretação da legislação federal, gerando 
insegurança jurídica e uma prestação jurisdicional incompleta, em decorrência da inexistência de outro 
meio efi caz para resolvê-la. 5. Embargos declaratórios acolhidos apenas para declarar o cabimento, 
em caráter excepcional, da reclamação prevista no art. 105, I, f, da Constituição Federal, para fazer 
prevalecer, até a criação da turma de uniformização dos juizados especiais estaduais, a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça na interpretação da legislação infraconstitucional. (BRASIL. STF. RE 571572 
ED, Relatora: Ministra Ellen Gracie, Tribunal Pleno, Acórdão em 26 ago2009, DJe 26 nov. 2009).
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No entanto, a dita uniformização de jurisprudência que, aliás, conta com 

a desaprovação dos integrantes do FONAJE217, pois tende a se transformar em uma 

nova instância recursal acessível àqueles que disponham de sofi sticada assessoria 

jurídica com graves e irreversíveis prejuízos aos princípios da celeridade, da sim-

plicidade e da informalidade que regem o Sistema dos Juizados Especiais, em nada 

contribui para solucionar o problema da concomitância dos processos coletivos com 

os processos individuais versando sobre a mesma questão.

Para melhor compreensão do problema, é fundamental abordar de que for-

ma, a legislação em vigor, regula a relação entre as demandas coletivas e as indivi-

duais, seja no âmbito dos juizados especiais, seja no dos juízos comuns.

4.2 A RELAÇÃO ENTRE AS DEMANDAS COLETIVAS E AS INDIVIDUAIS NO ÂMBITO 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS

As ações coletivas, para a defesa de interesses individuais homogêneos, regula-

das nos artigos 91 a 100 do Código de Defesa do Consumidor, nenhuma interferência apre-

sentam nas demandas individuais que tramitam perante os Juizados Especiais Cíveis.

Ocorre que a sentença genérica, prevista no art. 95 do referido diploma 

legal,218 sempre carecerá de liquidação e, na forma do disposto no art. 38, § único, 

da Lei 9.099/1995: “Não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, 

ainda que genérico o pedido”.

Logo, não há como liquidar a sentença genérica, do processo coletivo, no 

processo individual dos Juizados Especiais Cíveis. Ou seja, a sistemática básica do 

processo coletivo, que consiste no aproveitamento da decisão proferida neste feito 

para a solução de todas as ações individuais, não se aplica, por absoluta incom-

patibilidade procedimental, aos feitos dos Juizados Especiais Cíveis. Assim, não há 

como conciliar – o que já se poderia deduzir em razão dos princípios e da fi losofi a 

que orientam o rito sumaríssimo das pequenas causas – a sistemática do processo 

217 – Além de o pedido de Uniformização ter sido incluído no PLS 118/2005 de forma incidental, pois este 
tratou precipuamente da criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, ainda apresentou feição 
substancialmente distinta do pedido de Uniformização contemplado no Projeto de Lei da Câmara (PLC) 
nº 16/2007 que dispunha especifi camente sobre a uniformização de julgados dos Juizados Especiais 
Estaduais e que foi objeto de estudo e debate pelos integrantes do FONAJE, entidade que congrega juízes 
do Sistema dos Juizados Especiais do país inteiro.

218 – Art. 95 do CDC. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, fi xando a responsabilidade 
do réu pelos danos causados.
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coletivo, e seus mecanismos de controle em relação aos processos individuais, com a 

do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis.

Daí se poder afi rmar com toda a segurança que, conforme o modelo vigente 

de processos coletivos, a ação individual do consumidor tramita paralelamente à 

ação coletiva envolvendo direitos individuais homogêneos, sem impedimentos ou 

favorecimentos, uma vez que só poderá, a parte autora, para se benefi ciar da tutela 

do direito coletivo, requerer a extinção do seu processo individual, a fi m de apro-

veitar-se da coisa julgada erga omnes que sobrevier de sentença prolatada na ação 

coletiva, de acordo com o art. 104 do Código de Defesa do Consumidor.219

Se à parte autora é possível a desistência da ação como forma de aderir ao 

Processo Coletivo, resta evidente que, ao juiz do Juizado Especial Cível, há de se 

avaliar a possibilidade de reconhecimento da incompetência por inadequação da via 

jurisdicional escolhida. Aliás, é nesse sentido a conclusão apresentada por FERRAZ:

Como visto, em termos de políticas públicas, os Juizados Especiais Cíveis 
são a pior forma de tratar demandas de índole coletiva, já que suprimem 
a força política do confl ito e, ainda, comprometem a singela estrutura 
das Pequenas Causas.
Com isso, impossibilita-se o cumprimento de suas fi nalidades – solucionar 
amigavelmente confl itos cotidianos e de impacto restrito aos litigantes.
Nesse contexto, e imprescindível desenvolver mecanismos de seletividade, 
para que os Juizados Especiais possam repelir apropriadamente as 
demandas inadequadas à e sua estrutura.
Assim, defendo que todo confl ito que apresente caráter coletivo (quer 
direitos individuais homogêneo, que interesses coletivos) deve ser 
afastado da apreciação dos Juizados de Pequenas Causas.
O fundamento reside tanto na complexidade da causa, que impede seu 
processamento nesta arena especializada, como na lesão à garantia do 
acesso à justiça qualifi cado (artigo 5º, XXXV, da CF) – concebido como 
tempestivo, efetivo e adequado.220

Como visto, os Juizados Especiais Cíveis não se constituem na via jurisdicio-

nal adequada para receber as ações individuais de índole coletiva, pois não permi-

tem que se exerçam os mecanismos processuais inerentes ao processo coletivo.

219 – Art. 104 do CDC. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do artigo 81, não 
induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra 
partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não benefi ciarão os autores das ações individuais, 
se não for requerida sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência nos autos do 
ajuizamento da ação coletiva.

220 – FERRAZ, Lesli Shérida. Acesso à Justiça Qualifi cado e processamento de demandas repetitivas nos 
Juizados Especiais Cíveis. Revista da AJURIS, Porto Alegre: AJURIS, ano 36, n. 115, p. 159-171, 
set. 2009. p. 167.
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4.3 A RELAÇÃO ENTRE AS DEMANDAS COLETIVAS E AS INDIVIDUAIS NO ÂMBITO 

DOS JUÍZOS COMUNS

Ao contrário do que sucede nos Juizados Especiais Cíveis, nas Varas Cíveis 

da “Justiça Comum”, a ação individual proposta pelo indivíduo que teve seu direito 

violado pode aproveitar-se da coisa julgada da ação coletiva, se esta for julgada 

procedente, partindo-se, desde logo, para a liquidação da sentença e apuração do 

valor da condenação genérica. Verifi ca-se o que a doutrina chama de transporte 

in utilibus da coisa julgada do processo coletivo para o individual, ou seja, transporta-

se a sentença transitada em julgado na hipótese de procedência da ação.

Entretanto, uma vez comunicado pelo réu da ação individual que contra ele 

também foi ajuizada a ação coletiva, duas opções se abrem ao autor da demanda 

individual: prosseguir com ela a despeito da ação coletiva ou requerer a suspensão 

do feito individual, o que deverá fazer no prazo de trinta dias. 

Assim afi rma ANTÔNIO GIDI:

Para que ele possa vir a ser benefi ciado com a eventual extensão in 
utilibus da imutabilidade do comando do julgado, deverá requerer 
a suspensão sine die do processo individual no prazo de trinta dias, 
a contar da ciência, nos autos, do ajuizamento da ação coletiva com 
objeto correspondente à sua.221

Em caso de prosseguimento da ação individual, a despeito da inequívoca co-

municação do ingresso do processo coletivo, não se benefi ciarão os autores das ações 

individuais que não requereram sua suspensão no prazo legal da efi cácia da coisa julgada 

erga omnes, consoante estabelece o art. 104, do Código de Defesa dos Consumidores.

Nesse sentido, a questão relativa à suspensão dos processos individuais, 

indicada no referido art. 104 do CODECON, constitui-se em mecanismo que só terá 

utilidade prática no âmbito dos processos individuais que tramitarem perante as 

Varas Cíveis da Justiça Comum. No juízo comum, além de ser possível a suspensão da 

tramitação de tais processos, sem maior embaraço, há a possibilidade de posterior 

liquidação e execução que poderá ser procedida, individual ou coletivamente, o que, 

como visto, não é possível nos Juizados Especiais Cíveis.

221 – Coisa Julgada e Litispendência em Ações Coletivas, p. 193-4.
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Passou-se a cogitar, entretanto, da possibilidade de suspensão do processo in-

dividual independentemente de requerimento da parte, ou seja, por iniciativa do juiz 

da causa individual, como forma de conferir maior efetividade ao processo coletivo. 

Essa grande inovação da jurisprudência, como se verá a seguir, diz respeito 

à suspensão de ofício dos processos individuais que foi inspirada no denominado 

“Projeto Poupança”, criado por juízes do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 

para tratar dos milhares de ações individuais que ingressaram buscando reaver os 

expurgos infl acionários, decorrentes dos planos econômicos denominados “Verão”, 

“Bresser” e “Collor”, relativos às cadernetas de poupança.

4.4 O PROJETO POUPANÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL

O denominado “Projeto Poupança” foi concebido, no Rio Grande do Sul, em 

virtude do ingresso de mais de oitenta mil ações buscando reaver as diferenças de 

correção monetária expurgadas das cadernetas de poupança, em virtude dos planos 

econômicos “Verão”, “Bresser” e “Collor”. 

Conforme explica CARLOS EDUARDO RICHINITTI, Juiz de Direito Diretor do 

Foro e Coordenador de Juízes responsáveis pelo Projeto:

O exemplo das diferenças de poupança é emblemático. Da noite para o 
dia, alertados por matéria jornalística e de publicidade, mais de 80.000 
(oitenta mil) pessoas bateram às portas do Judiciário Gaúcho, quase todas 
com assistência judiciária gratuita, buscando direitos já consolidados nos 
tribunais superiores e adormecidos há quase vinte anos, boa parte com 
o direito principal almejado inferior ao próprio custo do processo. Qual 
estrutura ou planejamento pode suportar algo semelhante?222

Sensibilizados com tal situação, os juízes das varas cíveis da Capital, conci-

tados pelos idealizadores do projeto223, suspenderam a tramitação das ações individuais, 

vinculando-as às dez ações coletivas ajuizadas contra as instituições fi nanceiras 

versando sobre a mesma questão. Sentenciadas as ações coletivas, as individuais 

tiveram seu prosseguimento já a partir da fase de liquidação, que se deu por artigo, 

limitando-se a controvérsia, entretanto, a questões como a existência ou não da 

222 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL. Projeto Poupança. Porto Alegre: jan 2009. p. 5.
223 – Além do coordenador, a Comissão responsável pelo projeto era formada pelos seguintes magistrados 

da Capital: Gladis de Fatima Ferrareze, João Ricardo dos Santos Costa, Pio Giovani Dresch, Ricardo 
Pippi Schmidt, Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, Roberto Carvalho Fraga, Rosane Wanner da Silva 
Bordasch, Volcir Antonio Casal e Vanessa Gastal de Magalhães.
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conta poupança e à data de seu aniversário, para o fi m de aferir se enquadrava-se 

dentre as benefi ciadas pela decisão coletiva favorável.

No âmbito do processo coletivo, também se inovou. 

Em primeiro lugar, valorizando e atribuindo efeito mandamental, 
determinaram que, após o trânsito em julgado, os bancos disponibilizem a 
todos os consumidores atingidos pela decisão, as diferenças nas respectivas 
agências, como foi feito, por exemplo, com o FGTS, evitando-se a liquidação 
coletiva prevista na legislação que é, por sua forma, praticamente 
inexequível. Para implementar e assegurar o cumprimento do que foi 
decidido, foi nomeado, em cada decisão, um perito, o que se denominou 
gestor da sentença, que são pessoas com experiência nas áreas fi nanceiras 
e que poderão, em nome do juízo, ter acesso a todas as informações 
necessárias para implementar o direito reconhecido.224

Ainda contou-se, para implementação do projeto, na comarca de Porto Ale-

gre, com o estabelecimento de um regime de exceção, designação dada a plano de 

trabalho autorizado pelo Conselho da Magistratura, em que apenas duas magistra-

das, com um gabinete de apoio, fi caram exclusivamente responsáveis pelas ações 

individuais de poupança no Foro Central da Capital.

Como se vê, portanto, o grande mérito do Projeto foi a constatação de 

que não se há de conferir tanta liberdade ao titular da demanda individual, sendo 

necessário, para que se dê efetividade ao Processo Coletivo, a suspensão das ações 

individuais e a simplifi cação da liquidação e execução da sentença genérica de pro-

cedência da ação coletiva.

4.5 A GRANDE CONTRIBUIÇÃO DE SIDNEI BENETI PARA O CUMPRIMENTO DAS 

DECISÕES JUDICIAIS NOS PROCESSOS COLETIVOS

Eis o entendimento expressado por JOAQUIM FALCÃO:

Não terá investidor, instituição fi nanceira, Caixa, Santander, Real, 
poupador, governo que não será afetado pela próxima decisão do ministro 
Sidnei Beneti, do STJ. O país será outro. Será posto a limpo. Terá virado a 
página defi nitivamente. Os planos econômicos, os verdadeiros esqueletos 
econômicos, sairão de seus respectivos armários processuais, e se diluirão 
no ar livre da justiça. Para o bem de uns, para o mal de outros. Para o 
melhor do Brasil. Faz cerca de 15 dias, e quase na surdina publicidade dos 
diários ofi ciais e dos saites judiciais, que o ministro Beneti (1), mandou 
suspender todos os recursos, parar todos os juízes, estejam onde estiverem, 

224 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL. Projeto Poupança. Porto Alegre: jan 2009. p. 6.
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em primeiras ou segundas instâncias, e que venham todos juntar-se 
a um só processo. [...] Ao juntar os processos através da indispensável 
inovação dos recursos repetitivos, o ministro Beneti manda ouvir todos 
concomitantemente, e não sequencialmente, pois aí outras dezenas de 
anos se passariam. Atinge assim vários objetivos de uma só vez. O primeiro 
é o humano. Acaba com a agonia, com o futuro incerto, com a esperança 
desesperada de mais de meio milhão de brasileiros, partes, crentes e 
clientes da justiça de seu país. O segundo desafoga o Judiciário, reduz-
-lhe os custos, aumenta o tempo profi ssional de milhares de juízes que 
antes se chocavam e se contradiziam, dizendo ou desdizendo o mesmo, 
esbarrando-se, desconhecendo-se e brigando nos corredores das instâncias. 
Finalmente, o terceiro objetivo, e maior de todos, mostra que o real poder 
do Poder Judiciário não são as ameaças e as controvérsias discursivas com 
os demais poderes. Mas é algo mais simples e mais precioso: a capacidade 
de decidir e de implementar as suas próprias decisões.225

Em julgamento que observou o procedimento dos Recursos Repetitivos, o 

Superior Tribunal de Justiça pacifi cou entendimento de que, no caso de existência de 

ação coletiva, desde que instaurada antecipadamente, todos os processos individuais 

referentes ao mesmo caso devem ser suspensos. 

A Seção responsável pela matéria, ao apreciar Recurso Especial submetido 

ao regime dos recursos especiais repetitivos, previstos no art. 543-C do Código de 

Processo Civil (e da Resolução n. 8/2008, do Superior Tribunal de Justiça), por maio-

ria, fi rmou o entendimento de que, ajuizada a ação coletiva atinente a macro lide 

geradora de processos multitudinários, admite-se a sustação de ações individuais no 

aguardo do julgamento da ação coletiva. Tal decisão foi provocada pela implantação 

do “Projeto Poupança” no Rio Grande do Sul e sua repercussão é enorme, pois efeti-

vamente poderá contribuir para a decisão de todas as ações, individuais ou coletivas, 

que estejam tramitando na “Justiça Comum” do país envolvendo a discussão sobre os 

expurgos infl acionários relativos às cadernetas de poupança. 226

225 – FALCÃO, Joaquim. O Judiciário e o implemento de suas decisões. Disponível em < http://www.jusbrasil.
com.br/noticias/2009262/o-judiciario-e-o-implemento-de-suas-decisoes> Acesso em 18 nov. 2009.

226 – Nesse sentido, a seguinte notícia: RECURSO REPETITIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUSPENSÃO. AÇÃO 
INDIVIDUAL. A Seção, ao apreciar REsp submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008-STJ, 
por maioria, fi rmou o entendimento de que, ajuizada a ação coletiva atinente à macro lide geradora de 
processos multitudinários, admite-se a sustação de ações individuais no aguardo do julgamento da ação 
coletiva. Quanto ao tema de fundo, o Min. Relator explica que se deve manter a suspensão dos processos 
individuais determinada pelo Tribunal a quo à luz da legislação processual mais recente, principalmente 
ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei n. 11.672/2008), sem contradição com a orientação antes adotada 
por este Superior Tribunal nos termos da legislação anterior, ou seja, que só considerava os dispositivos 
da Lei da Ação Civil Pública. Observa, ainda, entre outros argumentos, que a faculdade de suspensão nos 
casos multitudinários abre-se ao juízo em atenção ao interesse público de preservação da efetividade da 
Justiça, que fi ca praticamente paralisada por processos individuais multitudinários, contendo a mesma 
lide. Dessa forma, torna-se válida a determinação de suspensão do processo individual no aguardo do 
julgamento da macro lide trazida no processo de ação coletiva embora seja assegurado o direito ao 
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Mas não é só, cria novo parâmetro, mesmo antes do advento da modifi cação 

da Lei da Ação Civil Pública pelo Projeto de Lei 5.139/2009, de relação entre a de-

manda coletiva e a individual. O ajuizamento de demanda coletiva passará a impor-

tar sempre na suspensão do processo individual, que tenha o mesmo objeto.

Nesse sentido, aliás, decidiu o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro , no 

dia 09 de novembro de 2009, por intermédio de seu Órgão Especial, aprovando o 

seguinte enunciado:

1- O ajuizamento de demanda coletiva importa sempre na suspensão do 
processo individual, que tenha o mesmo objeto, sob pena de nulidade 
da sentença.
JUSTIFICATIVA: O STJ considera que o processo individual deva ser 
suspenso após o ajuizamento da ação coletiva. Assim, na forma do 
art. 266, do CPC, nada pode ser realizado, a não ser na hipótese de 
urgência. Segundo Moniz de Aragão “os atos praticados no intervalo serão 
declarados inválidos” (Comentários, 9ª ed., p. 369). Malgrado a hipótese 
seja de inexistência, segundo Pontes de Miranda, o efeito prático é o 
mesmo, daí atribuir-se o efeito de nulidade.

É fundamental alterar, com decisões como esta, a realidade atual em que 

as ações coletivas mostram-se absolutamente impotentes no sentido de conter o 

ingresso de milhares de ações individuais que simplesmente repetem questões já 

pacifi cadas na jurisprudência dos tribunais. 

Essa repetição improdutiva de questões que só faz congestionar os escaninhos 

dos Tribunais e tornar meramente burocrática a atividade dos juízes precisa ser contida. 

E a contenção passa por ousar na interpretação das normas que regulam o Processo Cole-

tivo e de ousar nas reformas que se pretende implantar para instituir a nova Lei da Ação 

Civil Pública que deverá fazer as vezes de um verdadeiro Código de Processo Coletivo.

O que não se pode mais é compactuar com a realidade dos últimos anos, 

descrita por CASTRO MENDES da seguinte forma:

A realidade dos últimos anos fala por si só: embora tenham sido ajuizadas 
ações coletivas, nenhuma delas foi capaz de conter a verdadeira sangria 
de ações individuais que foram ajuizadas diante de questões como as 
dos expurgos infl acionários relacionados com cadernetas de poupança e 
do Fundo de Grantia do Tempo de Serviço (FGTS); dos inúmeros confl itos 
envolvendo aposentados, como, v. g., a equivalência do benefício com o 
salário mínimo,  reajuste de 147%, buraco negro etc.; lides que diziam 

ajuizamento individual. (BRASIL. STJ. REsp 1.110.549-RS, Relator: Ministro Sidnei Beneti. Acórdão em 28 out. 2009. 
Disponível em <www.stj.jus.br> Acesso em 22 dez. 2009.
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respeito a tributos, como a CPMF, reajuste da tabela do imposto de renda, 
progressividade do IPTU, taxa de lixo ou de iluminação pública, aumento 
de alíquotas, incidência de contribuições sociais sobre determinadas 
categorias; incontáveis discussões pertinentes aos funcionários públicos, 
no âmbito da União, dos Estados e dos Municípios, em torno de pleitos 
como o direito ao reajuste anual, de contagem de tempo dos celetistas 
incorporados ao regime único, transformação de cargos, extinção de 
direitos, citando apenas alguns poucos exemplos.227

A necessidade de conferir efi cácia aos preceitos legais constitui-se hoje se-

guramente a preocupação mais importante das reformas, sejam jurisprudenciais, 

sejam legais que estão sendo promovidas. FALCÃO afi rma com exatidão, nesse senti-

do, que “está na efi cácia da lei, mais do que na letra da lei, o grande poder recôndito 

dos juízes. Mais do que fi xar o sentido da lei, o primeiro passo, cumpre, além disto, 

fazê-la obedecida e obediente à constituição”.228

4.6 AS DISPOSIÇÕES DO PROJETO DE LEI 5.139/2009 QUE ALTERAM A LEI DA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

O Projeto de Lei 5.139/2009 ostenta, em seu conjunto, o grande mérito de 

consolidar posições da doutrina e da jurisprudência, sistematizar, em um só diploma 

legislativo, o conjunto de princípios e regras esparsas, que compõem o denominado 

Microssistema de Direito Processual Coletivo. 

Embora haja certo consenso com relação ao fato de que as leis que disci-

plinam o processo coletivo constituam um microssistema que o regula, a difi culdade 

na aplicação adequada da legislação que rege a matéria decorre muito do fato de 

que há necessidade de utilização concomitante de diversas fontes, “intercambiantes 

entre si”, em verdadeiro “quebra-cabeças”.229 Por isso, hoje se cogita da alteração 

227 – CASTRO MENDES, Aluisio Gonçalves. “O Anteprojeto de Código Brasileiro de Processo Coletivos: visão 
geral e pontos sensíveis”. In: GRINOVER, MENDES; WATANABE. Kazuo (coord.). Direito Processual 
Coletivo e o Anteprojeto do Código Brasileiro de Processos Coletivos. São Paulo: RT, 2007. p. 216.

228 – FALCÃO, Joaquim. O Judiciário e o implemento de suas decisões. Disponível em <http://www.jusbrasil.
com.br/noticias/2009262/o-judiciario-e-o-implemento-de-suas-decisoes> Acesso em 18 nov. 2009..

229 – ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 1. A probidade 
administrativa é consectário da moralidade administrativa, anseio popular e, a fortiori, difuso. 2. A 
característica da ação civil pública está, exatamente, no seu objeto difuso, que viabiliza mutifária 
legitimação, dentre outras, a do Ministério Público como o mais adequado órgão de tutela, intermediário 
entre o Estado e o cidadão. 3. A Lei de Improbidade Administrativa, em essência, não é lei de ritos senão 
substancial, ao enumerar condutas contra legem, sua exegese e sanções correspondentes. 4. Considerando o 
cânone de que a todo direito corresponde um ação que o assegura, é lícito que o interesse difuso à probidade 
administrativa seja veiculado por meio da ação civil pública máxime porque a conduta do Prefeito interessa à 
toda a comunidade local mercê de a  efi cácia erga omnes  da decisão aproveitar aos demais munícipes, poupando-
-lhes de noveis demandas. 5. As conseqüências da ação civil pública quanto aos provimento jurisdicional 
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dessas leis, estando a tramitar no Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 5.139, que 

“disciplina a ação civil pública para a tutela de interesses difusos, coletivos ou indi-

viduais homogêneos, e dá outras providências”.

Na legislação ainda vigente, é fl agrante a difi culdade de escolha das fontes legais 

a serem empregadas no processo coletivo. Conforme sustentam DIDER e ZANETI JÚNIOR,

para solucionar um problema de processo coletivo, em uma ação civil 
pública, o caminho deve ser mais ou menos o seguinte: a) buscar a 
solução no diploma específi co da ACP (Lei Federal nº 7.347/1985). Não 
sendo localizada esta solução ou sendo ela insatisfatória: b) buscar a 
solução no Tít. III do cdc (Código Brasileiro de Processos Coletivos). Não 
existindo solução para o problema: c) buscar nos demais diplomas que 
tratam sobre processos coletivos identifi car a ratio do processo coletivo 
para melhor resolver a questão”.230

Tal situação é percebida para defi nição das mais diversas questões proces-

suais relativas ao processo coletivo. Vale referir as seguintes: 

a) para a defesa dos direitos e interesses protegidos são admissíveis todas 

as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela (art. 83, do 

Código de Defesa do Consumidor – CDC);

b) o efeito em que a apelação é recebida nos processos coletivos, em regra, 

apenas no devolutivo (art. 14 da Lei da Ação Civil Pública - LACP); 

c) o conceito de direitos coletivos lato sensu – direitos difusos, coletivos stric-

to sensu e individuais homogêneos – (art. 82 do CDC);

não inibe a efi cácia da sentença que pode obedecer à classifi cação quinária ou trinária das sentenças 6. A 
fortiori, a ação civil pública pode gerar comando condenatório, declaratório, constitutivo, auto-executável 
ou mandamental. 7. Axiologicamente, é a causa petendi que caracteriza a ação difusa e não o pedido 
formulado, muito embora o objeto mediato daquele também infl ua na categorização da demanda. 8. A lei 
de improbidade administrativa, juntamente com a lei da ação civil pública, da ação popular, do mandado 
de segurança coletivo, do Código de Defesa do Consumidor e do Estatuto da Criança e do Adolescente 
e do Idoso, compõem um microssistema de tutela dos interesses transindividuais e sob esse enfoque 
interdisciplinar, interpenetram-se e subsidiam-se. 9. A doutrina do tema referenda o entendimento de que 
“A ação civil pública é o instrumento processual adequado conferido ao Ministério Público para o exercício 
do controle popular sobre os atos dos poderes públicos, exigindo tanto a reparação do dano causado ao 
patrimônio por ato de improbidade quanto à aplicação das sanções do art. 37, § 4º, da Constituição Federal, 
previstas ao agente público, em decorrência de sua conduta irregular. (...) Torna-se, pois, indiscutível a 
adequação dos pedidos de aplicação das sanções previstas para ato de improbidade à ação civil pública, que 
se constitui nada mais do que uma mera denominação de ações coletivas, às quais por igual tendem à defesa 
de interesses meta-individuais. Assim, não se pode negar que a Ação Civil Pública se trata da via processual 
adequada para a proteção do patrimônio público, dos princípios constitucionais da administração pública e 
para a repressão de atos de improbidade administrativa, ou simplesmente atos lesivos, ilegais ou imorais, 
conforme expressa previsão do art. 12 da Lei 8.429/92 (de acordo com o art. 37,  § 4º, da Constituição 
Federal e art. 3º da Lei n.º 7.347/85)” (Alexandre de Moraes in “Direito Constitucional”, 9ª ed. , p. 333-334) 
10. Recurso especial desprovido. (BRASIL. STJ. RESP 510150/MA, Primeira Turma, Relator: Ministro Luiz Fux. 
Acórdão em 17 fev. 2004, DJU 29 mar. 2004, p. 173).

230 – Op. Cit., p. 30.
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d) possibilidade de execução por desconto em folha de pagamento (art. 

14, § 3º da Lei da Ação Popular - LAP);

e) possibilidade de “intervenção móvel” por parte da pessoa jurídica nas ações 

coletivas que poderá abster-se de contestar o pedido, ou poderá atuar ao lado do autor, 

desde que isso se afi gure útil ao interesse público, a juízo do respectivo representante 

legal ou dirigente (arts. 6º, § 3º, da LAP e 17, § 3º, da Lei de improbidade administrativa);

f) nas ações coletivas, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 

honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação 

autora, salvo comprovada má-fé, em honorário de advogados, custas e despesas 

processuais (art. 87 do CDC), podendo a sanção chegar ao décuplo das custas, sem 

prejuízo de perdas e danos (art. 17, da LACP).

Assim, como forma de conferir certa sistematização, está sendo proposta, 

com tal diploma legal, verdadeira instituição de um Código de Processo Coletivo.231

Na exposição de motivos do Projeto de Lei n. 5.139/2009, identifi cam-se 

como objetivos:

2. O anteprojeto também objetiva ser uma adequação às signifi cativas e 
profundas transformações econômicas, políticas, tecnológicas e culturais 
em âmbito global, signifi cativamente aceleradas nesta virada do século XX, 
para o fi m de prever a proteção de direitos que dizem respeito à cidadania, 
não consubstanciados pela atual Lei da Ação Civil Pública, de 1985.
3. O Código de Processo Civil, de 1973, balisador da disciplina processual 
civil, mas ainda fundado na concepção do liberalismo individualista, não 
responde neste novo estágio de evolução jurídico-científi ca ao alto grau 
de complexidade e especialização exigidos para disciplinar os direitos 
coletivos, difusos e individuais homogêneos.
4. A mencionada Lei da Ação Civil Pública e o Código de Defesa do 
Consumidor, de 1990, são marcos importantes para a tutela dos 
interesses coletivos, mas, com passar do tempo, juristas, pesquisadores e 
doutrinadores do Sistema Coletivo Brasileiro identifi caram a necessidade 
do seu aperfeiçoamento e modernização com vistas a adequá-lo às 
novas concepções teóricas, nacionais e internacionais, e à nova ordem 
constitucional. Temos como exemplo o Código-modelo de processos 
coletivos para Íbero-América e os dois anteprojetos do Código Brasileiro 

231 – Além do projeto em tramitação no Congresso Nacional, outros quatro projetos de Código de Processos 
Coletivos foram elaborados. Consoante os classifi cam DIDER e ZANETI JÚNIOR, na obra Curso de Processo 
Civil: “os projetos analisados aqui serão assim denominados para facilitar a referência: a) Código de 
Processo Coletivo Modelo para Países de Direito Escrito – Projeto Antonio Gidi (CM-GIDI); b) Anteprojeto 
de Código Modelo de Processos Coletivos para a Ibero-América (CM-IIDP); c) Anteprojeto do Instituto 
Brasileiro de Direito Processual (CBPC-IBDP); d) Anteprojeto de Código Brasileiro de Processos Coletivos 
(CBPC-UERJ/UNESA), coordenado pelo Prof. Aluisio Gonçalvas de Castro Mendes”. Ao fi nal da obra 
referida, em anexo, constam a íntegra dos quatro projetos de Código Coletivo citados, p. 441-499. 
(Op. Cit., p. 62-3).



Ricardo Torres Hermann140 

de Processo Coletivo elaborados no âmbito da Universidade de São Paulo - 
USP, com participação do Instituto Brasileiro de Direito processual – IBDP, 
e da Universidade Estadual do Rio de Janeiro – UERJ, respectivamente.

E destacam-se, no Projeto, as seguintes inovações: 

a) relação entre demandas coletivas e individuais – consta, no art. 37, do 

Projeto o entendimento jurisprudencial hoje consagrado de suspensão das 

demandas individuais, dispondo o texto: “O ajuizamento de ações coletivas 

não induz litispendência para as ações individuais que tenham objeto cor-

respondente, mas haverá a suspensão destas, até o julgamento da demanda 

coletiva em primeiro grau de jurisdição”;

b) conexão, continência e litispendência (art. 5º do Projeto) – o texto procura 

evitar a repetição de diversas ações coletivas, instituindo assim a prevenção 

do juízo tendo em vista o bem jurídico em discussão. Cria ainda hipóteses 

de conexão, não só pela identidade do objeto e da causa de pedir, como 

também por critério probatório, mesmo quando diferentes os legitimados, 

considerando-se, na análise da identidade da causa de pedir e do objeto, o 

bem jurídico a ser protegido. Independentemente dos legitimados, estabe-

lece: “Na hipótese de litispendência, conexão ou continência entre ações 

coletivas que digam respeito ao mesmo bem jurídico, a reunião dos proces-

sos poderá ocorrer até o julgamento em primeiro grau”;

c) o estabelecimento de princípios e institutos próprios, a caracterizar discipli-

na processual autônoma  (art. 3º) – estão elencados os princípios que orientam 

o Processo Coletivo, instituindo assim microssistema dentro do Processo Civil;

d) legitimidade e intervenção de terceiros (artigos 6º e 7º) – o Projeto de 

Lei aumenta o rol dos legitimados às ações coletivas, incluindo a Defensoria 

Pública, a Ordem dos Advogados (OAB) e entidades sindicais. Por outro lado, 

veda a intervenção de terceiros nas ações coletivas, ressalvada a possibili-

dade de qualquer legitimado coletivo habilitar-se como assistente litiscon-

sorcial em qualquer dos pólos da demanda;

e) a ampliação dos direitos coletivos tuteláveis por ação civil (artigo 1º) – em-

bora tenha sido ampliado o rol de direitos coletivos tuteláveis nos incisos I a V 

do artigo 1º do Projeto, por intermédio de emenda, foi incluído a disposição 

mais polêmica da reforma à Lei da Ação Civil Pública, aquela constante no 

§ 1º do artigo 1º que lamentavelmente veda a ação civil pública para veicular 
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pretensões que envolvam tributos, concessão, revisão ou reajuste de benefí-

cios previdenciários ou assistenciais, contribuições previdenciárias, o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional 

cujos benefi ciários podem ser individualmente determinados. Ou seja, procura-se 

neutralizar a efetividade da Lei, em face do Poder Pública. Espera-se que até a 

aprovação fi nal e promulgação seja suprimida tal indevida restrição;

f) sucessão processual (artigo 8º) – o Ministério Público, a Defensoria Pública 

ou outro legitimado poderá assumir a titularidade da ação coletiva, no pra-

zo de quinze dias, caso ocorra desistência infundada, abandono da ação, ou 

não interposição do recurso de apelação, no caso de sentença de extinção 

do processo ou improcedência do pedido;

g) liberdade de formas ao juiz (artigo 10) – até o momento da prolação da 

sentença, o juiz poderá adequar as fases e atos processuais às especifi ci-

dades do confl ito, de modo a conferir maior efetividade à tutela do bem 

jurídico coletivo, garantido o contraditório e a ampla defesa;

h) carga dinâmica do ônus da prova (artigo 20) – o juiz distribuirá a respon-

sabilidade pela produção da prova, levando em conta os conhecimentos 

técnicos ou informações específi cas sobre os fatos detidos pelas partes ou 

segundo a maior facilidade em sua demonstração;

i) coisa julgada e limitação territorial (artigos 32 a 34) – a sentença no proces-

so coletivo fará coisa julgada erga omnes, independentemente da competên-

cia territorial do órgão prolator ou do domicílio dos interessados, afi nando-se 

assim o texto legal com a jurisprudência que já vinha rechaçando a tentativa 

de limitar a efi cácia da coisa julgada coletiva à competência territorial do juiz 

prolator. Além disso, a coisa julgada pode ser secundum probationem (julgada 

improcedente por falta de provas, qualquer legitimado poderá ajuizar outra 

ação) e secundum eventum litis, na hipótese dos direitos individuais homogê-

neos (há possibilidade de propositura ou continuidade de ação individual, no 

caso de improcedência). Entretanto, criou-se coisa julgada pro et contra às 

pretensões individuais, no caso de a ação coletiva ter sido julgada improce-

dente em matéria exclusivamente de direito (art. 34, §1º), hipótese em que 

inclusive serão extintos os processos individuais anteriormente ajuizados;

j) liquidação e execução de sentença (artigos 40 a 46) – a grande inovação 

diz respeito à possibilidade de dispensar liquidação da sentença quando a 
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apuração do dano pessoal, do nexo de causalidade e do montante da in-

denização depender exclusivamente de prova documental, hipótese em 

que o pedido de execução por quantia certa será acompanhado dos documentos 

comprobatórios e da memória do cálculo (artigo 43);

k) criação de cadastros nacionais (artigos 53 e 54) – o Conselho Nacional de 

Justiça organizará e manterá o Cadastro Nacional de Processos Coletivos e o 

do Ministério Público, o de inquéritos civis;

l) das despesas, dos honorários e da litigância de má-fé – os legitimados co-

letivos não adiantarão custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer 

outras despesas, nem serão condenados em honorários de advogado, custas e 

demais despesas processuais, salvo comprovada má-fé. O litigante de má-fé 

e os responsáveis pelos respectivos atos serão solidariamente condenados ao 

pagamento das despesas processuais, em honorários advocatícios e em até o 

décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos.

O projeto, como se vê, pelo destaque das principais inovações, apresenta 

manancial de normas, muitas delas inovadoras, sufi cientes para que se confi ra a efe-

tividade e a estabilidade que se pretende do Processo Coletivo, a fi m de contribuir 

para ampliação do acesso à Justiça e, principalmente, para a concretização de um 

meio mais racional de resolução de confl itos de repercussão coletiva. 

Para isso, entretanto, é fundamental uma postura mais ativa dos juízes que atua-

rão na condução dos processos coletivos. Chegou-se inclusive a cogitar a possibilidade 

de incluir, dentre os princípios próprios do Processo Coletivo, o assim chamado ativismo 

judicial. Não há qualquer violação à independência e autonomia dos poderes, em razão 

de dito ativismo, pois os limites da atuação judicial sempre será traçado pelos princípios 

constitucionais, além do que a omissão legislativa sempre poderá ser suprida, por intermé-

dio de norma legal que venha a regular a política pública objeto da decisão judicial.232

232 – Não prevalece, nesse contexto, a crítica tecida por Elival da Silva Ramos que cita a Súmula Vinculante 
e o mandado de injunção como atividades normativas atípicas do STF e afi rma: “Por ativismo judicial, 
deve-se entender o exercício da função jurisdicional para além dos limites impostos pelo próprio 
ordenamento que incumbe, institucionalmente, ao Poder Judiciário fazer atuar, resolvendo litígios 
de feições subjetivas (confl itos de interesse) e controvérsias jurídicas de natureza objetiva (confl itos 
normativos). Essa ultrapassagem das linhas demarcatórias da função jurisdicional se faz em detrimento, 
particularmente, da função legislativa, não envolvendo o exercício desabrido da legiferação (ou de outras 
funções não-jurisdicionais) e sim a descaracterização da função típica do Poder Judiciário, com incursão 
insidiosa sobre o núcleo essencial de funções constitucionalmente atribuídas a outros Poderes”. Apud Mancuso, 
Rodolfo Camargo. A Resolução dos Confl itos e a Função Judicial. São Paulo: RT, 2009, p. 27.__________. 
Parâmetros dogmáticos do ativismo judicial em matéria constitucional (tese de concurso ao cargo de 
Professor Titular da FADUSP, 2009, p. 251 e 264). 
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CAPPELLETTI233 refuta com grande propriedade as críticas à suposta ameaça 

do ativismo judicial à garantia da independência dos poderes. Segundo ele: é utó-

pico sustentar a capacidade política de alcançar consensos. Os Poderes Executivo e 

Legislativo não são o retrato de órgãos democráticos e majoritários: resultam isto 

sim de um jogo de infl uêncais dos grupos que compõem a complexa estrutura polí-

tica.  Embora se deva tratar de forma realista a representatividade, isso não signi-

fi ca que dela se deva abrir mão, muito embora o Poder Judiciário também cumpra 

esse papel de representatividade, que se dá menos pela forma de investidura dos 

juízes e mais pela legitimação decorrente da fundamentação pública das decisões 

judiciais. Argumenta também que o Judiciário tem condições de permitir o acesso 

de “grupos marginais” ao processo judicial e por consequência ao processo políti-

co. Ressalta que o processo judicial é o mais participativo de todos os processos da 

atividade pública.

Por fi m, CAPPELLETTI apresenta a seguinte conclusão, relativamente aos 

limites do ativismo judicial:

Em conclusão, parece-me que a criatividade jurisdicional – criatividade 
do direito e de valores – é ao mesmo tempo inevitável e legítima, e que 
o problema real e concreto, ao invés, é da medida de tal criatividade, 
portanto de restrições. Isto é verdade para a jurisdição em geral e para 
a justiça constitucional de modo particular. Os juízes não podem fazer 
menos do que participar na atividade de produção do direito, ainda que, 
no limite, tal não exclua inteiramente a possibilidade de o legislador 
abrogar ou modifi car o direito jurisdicional. Essa possibilidade (...) é real 
não apenas em face do direito jurisprudencial ordinário, mas também em 
relação ao direito jurisprudencial constitucional, em que o instrumento 
para tal ab-rogação ou modifi cação é dado pela revisão constitucional, 
embora esta seja rara. Deste modo, a última palavra no processo de 
produção do direito pertence sempre ‘`a vontade majoritária’, tal como 
se expressa, em forma de maioria simples ou qualifi cada, na legislação 
ordinária ou constitucional234.

Ao Judiciário hoje incumbe, além da resolução de confl itos intersubje-

tivos, também a solução de confl itos coletivos, desempenhando nesta legítima 

função normativa.

233 – Juízes Legisladores?, passim.
234 – CAPPELLETTI, Mauro. Juízes Legisladores?. Porto Alegre: Fabris, 1993, p. 103.
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4.7 A SUGESTÃO DE ALTERAÇÃO DO PL 5.139/2009

Como a constatação mais evidente de que a má compreensão da natureza 

jurídica dos direitos individuais homogêneos, pela ausência de disciplina legal ade-

quada, determina a concorrência entre a tutela individual e a tutela coletiva, o que 

expressamente pronunciado pelo Superior Tribunal de Justiça no episódio das ações 

versando sobre a legalidade da tarifa básica da telefonia,235 indispensável se afi gura 

haver previsão legislativa expressa que evite a indesejável repetição burocrática de 

decisões judiciais em ações de massa.

Releva salientar que, no que tange aos Juizados Especiais Cíveis da Justiça 

Federal, regulados pela Lei 10.259, de 12.07.2001, já há expressa exclusão de com-

petência dos Juizados para o conhecimento de causas individuais versando sobre 

direitos individuais homogêneos, embora pelo entendimento Jurisprudencial consa-

grado no Superior Tribunal de Justiça tenha se tornado absolutamente inócuo. 

Nesse sentido estabelece a Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei 10.259, 

de 12.07.2001):

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta 
salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:
I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações 
de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, 
populares, execuções fi scais e por improbidade administrativa e as demandas 
sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

Inclusive, o entendimento sustentado pelo precedente do Superior Tribunal de 

Justiça, antes referido, encontrou eco no sistema dos juizados especiais federais, tanto 

235 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DIREITOS INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS. AÇÕES INDIVIDUAIS PROPOSTAS PELO PRÓPRIO TITULAR DO DIREITO. COMPETÊNCIA DOS 
JUIZADOS. 1. Ao excetuar da competência dos Juizados Especiais Federais as causas relativas a direitos 
individuais homogêneos, a Lei 10.259/2001 (art. 3º, § 1º, I) se refere apenas às ações coletivas para 
tutelar os referidos direitos, e não às ações propostas individualmente pelos próprios titulares. É que 
o conceito de homogeneidade supõe, necessariamente, uma relação de referência com outros direitos 
individuais assemelhados, formando uma pluralidade de direitos com uma uma fi nalidade exclusivamente 
processual, de permitir a sua tutela coletiva. 2. Considerados individualmente, cada um desses direitos 
constitui simplesmente um direito subjetivo individual e, nessa condição, quando tutelados por seu 
próprio detentor, estão sujeitos a tratamento igual ao assegurado a outros direitos subjetivos, inclusive 
no que se refere à competência para a causa. 3. Confl ito conhecido para declarar a competência 
do Juizado Federal. (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Confl ito de Competência n. 58.211 - MG 
(2005/0216137-5). Relator: Ministro Teori Albino Zavascki. J. 23.08.2006. DJ 18/09/2006. p. 251).
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que redundou no seguinte enunciado, extraído no 2º Fórum Nacional dos Juizados 

Especiais Federais – FONAJEF:

Enunciado FONAJEF 22 - A exclusão da competência dos Juizados 
Especiais Federais quanto às demandas sobre direitos ou interesses 
difusos, coletivos ou individuais homogêneos somente se aplica quanto a 
ações coletivas.236

Ainda que se compreenda a preocupação de não impedir que demandas de 

natureza individual venham à Justiça, ampliando assim as vias de acesso aos cida-

dãos com menos informação, a forma mais adequada de corrigir as disfuncionalida-

des do Sistema certamente não será encontrada, mercê da neutralização da princi-

pal virtude das ações coletivas que se traduz na possibilidade de resolver, com uma 

só decisão, todos os processos envolvendo a mesma demanda de massa, cumprindo, 

isto sim, aperfeiçoar tal mecanismo.

Não obstante relevantes os esforços que se vêm despendendo na tentativa 

de implantar a cultura das demandas coletivas, inclusive com a elaboração de um 

Projeto de Lei para Alteração da Lei da Ação Civil Pública, há de se regular tam-

bém o tema no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis.

Com efeito, de nada adiantará, regulamentar a tutela coletiva, por inter-

médio da aprovação da nova Lei de Ações Coletivos, se não for equacionada pela 

mesma legislação a situação do ingresso de ações individuais relativas a direitos ou 

interesses jurídicos coletivos no âmbito do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis.

Com tal propósito, há de se incluir, no referido Anteprojeto de Lei, o afasta-

mento da competência dos Juizados Especiais Cíveis Estaduais para o conhecimento 

dos direitos versados em tais ações. 

A solução de impor a seletividade aos processos individuais que tenham 

por objeto direitos de natureza coletiva, antes de representar restrição ao acesso à 

justiça, busca ao contrário ampliar tal acesso, na medida em que remete à única via 

adequada, qual seja a da Justiça Comum, a apreciação de tais feitos. 

A opção por afastar a competência dos Juizados Especiais Cíveis decorre do fato 

de que, o mecanismo próprio de suspensão de processos, previsto no art. 37 do Projeto de 

Lei n. 5.139/2009,237 não surtirá o efeito de suspender as ações que estejam tramitando no 

236 – Disponível em <http://www.jfrj.gov.br/jefs/fonajef.htm> Acesso em: 28 mai. 2009.
237 – Art. 37 do Projeto de Lei n. 5.139/2009. O ajuizamento de ações coletivas não induz litispendência 

para as ações individuais que tenham objeto correspondente, mas haverá a suspensão destas, até o 
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microssistema dos Juizados Especiais Cíveis, mas apenas daquelas em tramitação no âmbito 

dos juízos cíveis comuns, persistindo assim o problema da atomização de demandas e do con-

gestionamento gerado pela propositura de ações individuais versando sobre direitos coletivos 

nos Juizados Especiais Cíveis, se acaso não instituída a aludida seletividade em tais causas.

Embora não esteja afastada a possibilidade de os autores de ações indivi-

duais, tramitando no Juizado Especial Cível, desistirem de suas pretensões, para 

habilitarem-se na ação coletiva, não se verifi ca, na praxe forense, a adoção de tal 

providência. No Rio Grande do Sul, foram propostas ações coletivas para o reco-

nhecimento do direito de diferenças de rendimentos de poupança expurgados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. Desenvolveu-se, como antes 

mencionado,238 em virtude disso um projeto precursor que pretendeu que fossem 

suspensas todas as ações individuais no Estado. Apesar disso, as demandas individuais 

dos Juizados Especiais Cíveis, não só deixaram de ser suspensas, como continuaram 

a ingressar de forma atomizada, atraídas, as partes, pela celeridade do rito e pela 

possibilidade de, com maior rapidez, verem concretizado o seu direito.

Dessa forma, a lacuna deixada pela norma que determina a suspensão das ações 

individuais, cuja efi cácia restringe-se aos juízos cíveis comuns, há de ser preenchida com 

disposição própria para o Juizado Especial Cível. E, neste âmbito, há de se ousar mais, 

afastando a competência dos Juizados Especiais para o conhecimento de causas individuais 

versando sobre o direito coletivo ou individual homogêneo objeto da ação coletiva.

julgamento da demanda coletiva em primeiro grau de jurisdição.
 § 1o Durante o período de suspensão, poderá o juiz perante o qual foi ajuizada a demanda individual, 

conceder medidas de urgência.
 § 2o Cabe ao réu, na ação individual, informar o juízo sobre a existência de demanda coletiva que verse 

sobre idêntico bem jurídico, sob pena de, não o fazendo, o autor individual benefi ciar-se da coisa julgada 
coletiva mesmo no caso de o pedido da ação individual ser improcedente, desde que a improcedência 
esteja fundada em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal.

 § 3o A ação individual somente poderá ter prosseguimento, a pedido do autor, se demonstrada a existência 
de graves prejuízos decorrentes da suspensão, caso em que não se benefi ciará do resultado da demanda 
coletiva.

 § 4o A suspensão do processo individual perdurará até a prolação da sentença da ação coletiva, facultado ao 
autor, no caso de procedência desta e decorrido o prazo concedido ao réu para cumprimento da sentença, 
requerer a conversão da ação individual em liquidação provisória ou em cumprimento provisório da 
sentença do processo coletivo, para apuração ou recebimento do valor ou pretensão a que faz jus.

 § 5o No prazo de noventa dias contado do trânsito em julgado da sentença proferida no processo coletivo, 
a ação individual suspensa será extinta, salvo se postulada a sua conversão em liquidação ou cumprimento 
de sentença do processo coletivo.

 § 6o Em caso de julgamento de improcedência do pedido em ação coletiva de tutela de direitos ou 
interesses individuais homogêneos, por insufi ciência de provas, a ação individual será extinta, salvo se 
for requerido o prosseguimento no prazo de trinta dias contado da intimação do trânsito em julgado da 
sentença proferida no processo coletivo.

238 – Vide item 4.3.
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A proposta, assim, consiste em incluir no art. 71 do Projeto de Lei 

n. 5.139/2009 a seguinte alteração da redação ao art. 3º da Lei 9.099/1995:

Art. 3º - O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, 
processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim 
consideradas:
I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;
II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;
III - a ação de despejo para uso próprio;
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao 
fi xado no inciso I deste artigo.
§ 1º - Compete ao Juizado Especial promover a execução:
I - dos seus julgados;
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o 
salário mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta lei.
§ 2º - Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de 
natureza alimentar, falimentar, fi scal e de interesse da Fazenda Pública, 
e também as relativas a acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado 
e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial e aquelas 
causas individuais que versarem sobre direitos ou interesses difusos, 
coletivos ou individuais homogêneos que estejam sendo objeto de 
ação coletiva.
§ 3º - A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia 
ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a 
hipótese de conciliação. [grifo nosso]

Com tal alteração, busca-se a coesão no Sistema Processual, sem evidentemen-

te perder de vista o enfoque do acesso à justiça. Nesse sentido, os direitos individuais 

que não se amoldem àqueles versados em ações coletivas poderão sempre ingressar nos 

Juizados Especiais Cíveis, mas não se pode prosseguir a analisar questões de massa que 

transformam Juízes em meros burocratas, a repetir entendimentos jurisprudenciais há 

muito sedimentados, subtraindo-lhes o tempo necessário às demais causas, quando há 

possibilidade de conferir operacionalidade à tutela coletiva dos direitos239.

A proposição, vale repetir, visa dar o correto tratamento às demandas de 

massa, nos casos em que a tutela jurisdicional adequada é a coletiva.

239 – “A questão não deixa de ser, também, lógica, pois, a priori, os confl itos eminentemente singulares 
devem ser resolvidos individualmente, enquanto os litígios de natureza essencial ou acidentalmente 
coletiva precisam contar com a possibilidade de solução metaindividual. A inexistência ou o funcionamento 
defi ciente do processo coletivo dentro do ordenamento jurídico, nos dias de hoje, dá causa à multiplicação 
desnecessária do número de ações distribuídas, agravando ainda mais a sobrecarga do Poder Judiciário. 
[...] é o que vem ocorrendo, verbi gratia, na Justiça Federal brasileira. Nas circunscrições do Rio de 
Janeiro e de Niterói, por exemplo, as sentenças-padrão representam, no cômputo do total de sentenças 
cíveis de mérito dos últimos quatro anos e sete meses, respectivamente, 62,5% e 73%. A atividade 
jurisdicional descaracteriza-se, com essa prática, por completo, passando a ser exercida e vista como 
mera repetição burocrática, desprovida de signifi cado e importância”. (CASTRO MENDES, Aluisio Gonçalves 
de. Ações Coletivas no Direito Comparado e Nacional. São Paulo: RT, 2002. p. 33-4).
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4.8 ROTEIRO PARA O ENFRENTAMENTO DAS DEMANDAS DE MASSA NO ÂMBITO DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS

Ao receber a petição inicial, deverá o juiz avaliar se está diante de demanda 

de massa (coletiva ou repetitiva) e se é caso de manifesta improcedência. Sendo esta 

a hipótese, poderá liminarmente indeferir a petição inicial, fundando sua decisão no 

disposto no art. 285-A, do Código de Processo Civil. 

Não sendo caso de manifesta improcedência, deverá avaliar ainda se a de-

manda individual envolve bem jurídico já discutido em ação coletiva. Caso positivo, 

também nessa hipótese, haverá de se extinguir o feito em razão da incompetência. 

O fundamento reside, tanto na complexidade da causa, como na violação à garantia 

do acesso à justiça qualifi cado (art. 5º, inciso XXXV, da CF) – concebido como tem-

pestivo, efetivo e adequado. Caso negativo, há possibilidade de se instar o Ministério 

Público ou outro legitimado a propor a ação coletiva,240 nesse caso entretanto sem 

extinção do processo individual.

Por outro lado, no entanto, em se tratando de causa repetitiva, haverá 

a possibilidade de utilização do disposto no artigo 518, do Código de Processo Ci-

vil, podendo o juiz não receber o recurso inominado quando a sentença estiver em 

conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 

Federal.

Mesmo que já tenha sido recebido o recurso, pelo juiz de primeiro grau, o re-

lator, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática, poderá negar seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em desacordo 

com Súmula ou jurisprudência dominante das Turmas Recursais ou de Tribunal Superior, 

cabendo recurso interno para a Turma Recursal, no prazo de cinco dias.

Igualmente, o relator, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática, 

poderá dar provimento a recurso se a decisão estiver em manifesto confronto com 

Súmula do Tribunal Superior ou Jurisprudência dominante do próprio Juizado, caben-

do recurso interno para a Turma Recursal, no prazo de cinco dias.

Procurar-se-á, através do seguinte fl uxograma, orientar a forma pela qual se 

deverá enfrentar as demandas de massa no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis.

240 – Ver a respeito o Projeto de Lei 5.139/2009, art. 62 que tem a seguinte redação: Qualquer pessoa poderá 
provocar a iniciativa do Ministério Público, ou de qualquer outro legitimado, ministrando-lhe informações 
sobre fatos que constituam objeto da ação coletiva e indicando-lhe os elementos de convicção.
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Figura 4: Fluxograma



CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os Juizados Especiais Cíveis constituem um verdadeiro “divisor de águas 

na história do Poder Judiciário”, como afi rma Fátima Nancy Andrighi,241 porque são 

tamanhas as alterações que promoveram que se permite entender constituam um 

microssistema processual próprio.

O Juizado de Pequenas Causas surgiu como resultado de prática inovadora 

exitosa que visava tutelar direitos individuais no âmbito do próprio Poder Judiciário 

e, depois, foi marcado indelevelmente pela experiência norte-americana das small 

claims courts –  o que aliás se verifi ca com as principais inovações processuais no 

nosso ordenamento jurídico–, inserindo-se no movimento de ampliação do acesso à 

justiça. Entretanto, “aparecem esses Juizados em novo cenário jurisdicional estatal 

como forma ou técnica de resolução de controvérsias no âmbito do próprio Poder 

Judiciário, totalmente fora da órbita privada, inversamente ao que se verifi ca no 

hábitat natural das ADRs”242.

A experiência mostrou-se positiva, pois se manteve o protagonismo do Poder 

Judiciário no desenvolvimento dessa nova arena judicial. Os Juizados foram conce-

bidos para dar tratamento processual adequado às causas de reduzido valor e pouca 

complexidade em caráter individual, mas não para debelar o problema da morosi-

dade na entrega da prestação jurisdicional cível e muito menos para dar vazão às 

inúmeras demandas individuais que deveriam ser tratadas coletivamente

Tem-se, verifi cado, entretanto, que, às fi nalidades próprias dos Juizados Es-

peciais Cíveis, vem sendo agregada a tentativa de redução da sobrecarga de trabalho 

do Poder Judiciário, como se pudessem responder sozinhos pela solução da crise do 

Judiciário.243

O método contencioso de solução de controvérsias, hoje se sabe, não é o 

mais apropriado para certos tipos de confl ito, devendo-se tentar evitar para esses a 

cultura da sentença que autoritativamente dita a regra para o caso concreto. Ocor-

241 – ANDRIGHI, Fátima Nancy. Op. Cit., p. 461.
242 – TOURINHO NETO; Fernando da Costa e; FIGUEIRA JÚNIOR, Joel Dias. Op. Cit.,, p. 79.
243 – “À continuidade de semelhante situação, que é de extrema gravidade, a fi nalidade maior dos Juizados, 

que é de facilitação do acesso à justiça e de celeridade na solução dos confl itos de interesses, estará 
irremediavelmente desvirtuada, com o lastimável comprometimento da própria razão de ser desses 
Juizados. Os que não entenderam a idéia básica dos Juizados procuraram fazer deles uma solução para 
a crise da justiça, e com isto não somente estão matando os Juizados, como também agravando mais 
ainda a crise que há muito afeta a nossa Justiça”. (WATANABE, Kazuo, et al. Código Brasileiro de Defesa 
do Consumidor comentado pelos autores do anteprojeto, p. 818).



Coleção Administração Judiciária 151

re que, nem todas as causas apresentam características que as tornem suscetíveis 

de ser conciliadas ou mediadas, não se alcançando assim em situações, como, por 

exemplo, nas demandas de massa, as funções próprias de tais institutos.

Nesse contexto, a identifi cação do grupo de controvérsias que se adaptam à 

conciliação e mediação assume tanta relevância quanto as iniciativas no sentido da 

correta seleção, formação e treinamento dos conciliadores e mediadores, enfi m, na 

correta institucionalização da cultura da conciliação e da pacifi cação.

Por tais razões, “não se pode perder de vista que os Juizados Especiais 

foram estruturados para solucionar ‘pequenas causas’, individuais, atomizadas, de 

impacto restrito aos litigantes”.244

O desenvolvimento da sociedade de massa no Brasil, contudo, provocou uma 

explosão de demandas judiciais, tendo, as violações de direitos, especialmente no mer-

cado de consumo, que atingem grupos, categorias, coletividades de pessoas, gerado 

infi ndáveis demandas, em que repetidas as mesmas questões jurídicas, sobrecarregando 

os Tribunais. Várias dessas causas merecem ser tratadas, respeitando-se a sua condição 

coletiva e não mais meramente individual, em processos coletivos ou transindividuais.

Há de se advertir, contudo, que nem todas as demandas de massa ensejarão a 

tutela coletiva dos direitos, pois, para que se caracterize a demanda como sendo cole-

tiva, há de se agregar um atributo que pode ser resumido como sendo a sua “relevân-

cia social”. Assim, uma demanda de massa redundará numa demanda judicial coletiva 

quando apresentar, além da amplitude a grupos, categorias, coletividades de pessoas, 

também a relevância social que justifi que a sua tutela de forma coletiva.

Os juízes, especialmente os juízes da Justiça Comum estadual, encontram-se 

atualmente confrontados com dilema de assumirem um papel de maior infl uência e 

controle sobre essas novas demandas sociais, que passa por conferir efetividade ao 

processo coletivo, ou de conformar-se com o papel passivo e secundário que lhes foi 

relegado pela tradição da civil law. 245

244 – FERRAZ, Leslie Shérida. Juizados Especiais Cíveis e Acesso à Justiça Qualifi cado: uma análise 
empírica, p. 124.

245 – O Projeto de Lei 5.139-2009, que promove a alteração na Lei da ação civil pública e cria verdadeiro 
Código de Processo Coletivo, afasta o cabimento da ação coletiva nas principais demandas de massa 
de competência da Justiça Federal. Nesse sentido, estabelece o art. 1o,  § 1o, do referido Projeto: 
“Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, concessão, revisão 
ou reajuste de benefícios previdenciários ou assistenciais, contribuições previdenciárias, o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos benefi ciários 
podem ser individualmente determinados”. Tal preceito reproduz o que hoje prevê o art. 1º, § único, da 
Lei 7.347, de 24 de julho de 1985.
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Ainda que não se desconheça que tenham sido consagrados direitos subjetivos 

coletivos, como categoria independente dos direitos subjetivos individuais,246 a impor-

tância dessa nova categoria está ligada fundamentalmente à efetividade da prestação 

jurisdicional, ao reconhecimento desses novos direitos, ou seja, à utilização do pro-

cesso como efetivo instrumento para assegurar a concretização dos direitos coletivos. 

Como se vê, portanto, o incentivo à utilização das tutelas de direitos coletivos, 

articulada com as demais providências referidas nas outras duas ondas renovatórias, a par de 

se traduzir em verdadeiro instrumento de ampliação de acesso à justiça, representa a alter-

nativa que melhor atende às urgentes demandas sociais e paralelamente à gestão judiciária.

É impossível afi rmar, a partir da evolução dos direitos coletivos, que o di-

reito individual homogêneo se trate apenas e tão somente de um direito subjetivo 

individual e tampouco que mereça tratamento diferenciado em relação às demais 

tutelas de direitos coletivos, considerados em sentido amplo.

A difi culdade de identifi cação, nos direitos individuais homogêneos, do ca-

ráter transindividual faz com que as pessoas optem pelo ajuizamento de ações indi-

viduais repetitivas, em detrimento das ações coletivas. E é justamente o posiciona-

mento conservador, que vê apenas uma soma de direitos individuais (“tutela coletiva 

de direitos individuais”), ao invés de um genuíno Direito Coletivo (“tutela de direitos 

coletivos”), o responsável pela resistência à utilização do meio adequado, ou seja, 

ao emprego do processo coletivo, com todas as suas virtudes e potencialidades.

Os “direitos ou interesses homogêneos são os que têm a mesma origem co-

mum (art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990), constituindo-se em 

subespécie de direitos coletivos” (Recurso Extraordinário 163231/SP). Trata-se, pois, 

de direitos coletivos em sentido amplo, ou com repercussão individual homogênea, assim 

entendidos os transindividuais de natureza divisível e decorrentes de origem comum.

Estabelecida a premissa de que há a possibilidade de tutela de direitos 

coletivos, inclusive no que tange aos direitos individuais homogêneos, procurou-se 

identifi cá-los especialmente no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis nas hipóteses 

em que são propostos em caráter individual, a fi m de aferir se estão se repetin-

do com muita frequência e com isso comprometendo as precárias estruturas des-

ses juizados especializados, congestionando-os com processos em que prevalece a 

246 – Tanto assim que a própria Constituição Federal enuncia no Título II, que trata dos dos Direitos e Garantias 
Fundamentais, o “CAPÍTULO I - DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS”. [grifo nosso]
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discussão de teses jurídicas e não a solução de problemas de fato do cotidiano dos 

jurisdicionados. 

Realizou-se, para tal análise, pesquisa estatística, com o objetivo de ve-

rifi car se a hipótese suscitada, de que preponderam as ações individuais tratando 

sobre demandas de massa ou, pelo menos, absorvem expressiva força de trabalho 

dos Juizados Especiais Cíveis, se verifi caria. Tal conclusão seria necessária para ave-

riguar se os Juizados Especiais Cíveis constituem-se em vias jurisdicionais adequadas 

para soluções desses confl itos ou se devem ser reservados aos confl itos tipicamente 

individuais para os quais, quando de sua criação, foram concebidos.

Por intermédio do estudo de caso realizado em três comarcas do Estado do Rio Gran-

de do Sul, houve a comprovação da hipótese de que as estruturas dos Juizados Especiais Cíveis 

estão comprometidas, em proporção de quase um terço, com demandas que poderiam ser 

solucionadas em processos coletivos, em que proferidas decisão única e não milhares, como 

atualmente ocorre com a repetição burocrática das mesmas lides em ações individuais.

Além disso, o total de demandas contra pessoas jurídicas, aproximadamente 

87% das causas, permite concluir também que o perfi l das ações propostas, nos Jui-

zados Especiais do Estado do Rio Grande do Sul, não são mais de ações dos cidadãos 

comuns nos pequenos litígios interindividuais. As ações hoje propostas são predo-

minantemente contra pessoas jurídicas, sendo decorrentes, as mais das vezes, da 

ampliação do mercado de consumo e de confl itos coletivos daí derivados.

As possibilidades de composição por intermédio de conciliação, ou seja, de 

solução amigável dessas controvérsias são bem menores, o que neutraliza a maior 

virtude dos Juizados Especiais, já que se trata por excelência de um meio em que a 

solução consensual é buscada.

A defi nição da competência absoluta dos Juizados Especiais Cíveis sobre as 

causas de pequeno valor e menor complexidade contribuirá seguramente para solu-

ção dessa problemática. Mas, a sua resolução de forma mais ampla depende de uma 

série de iniciativas coordenadas e articuladas.

A solução de impor a seletividade aos processos individuais que tenham 

por objeto direitos de natureza coletiva, antes de representar restrição ao acesso à 

justiça, busca ao contrário ampliar tal acesso, na medida em que remete à única via 

adequada, qual seja a da Justiça Comum, a apreciação de tais feitos.

A efi cácia da imposição desse fi ltro será mais efetiva se for incluída no Projeto de 

Lei que altera a Lei da Ação Civil Pública disposição que defi na não ser da competência dos 
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Juizados Especiais Cíveis aquelas causas individuais que versarem sobre direitos ou interes-

ses difuso, coletivo ou individual homogêneo que estejam sendo objeto de ação coletiva.

É fundamental alterar, com decisões como a relatada pelo Ministro Sidnei Beneti 

no Recurso Especial nº 1.110.549-RS, a realidade atual, em que as ações coletivas mostram-se 

absolutamente impotentes no sentido de conter o ingresso de milhares de ações individuais 

que simplesmente repetem questões já pacifi cadas na jurisprudência dos tribunais. Essa 

repetição improdutiva de questões que só faz congestionar os escaninhos dos Tribunais e 

tornar meramente burocrática a atividade dos juízes precisa ser contida.  E a contenção 

passa por ousar na interpretação das normas que regulam o Processo Coletivo e de ousar 

nas reformas que se pretende implantar para instituir a nova Lei da Ação Civil Pública.

Como se sabe, a superação dos obstáculos à democratização do acesso à Justiça 

não se dá por apenas uma das vias jurisdicionais existentes, ou seja, pelo novo canal 

aberto pelos Juizados Especiais Cíveis. É inegável o importante papel desempenhado por 

esses Juizados Especiais no caminho da ampliação do acesso à Justiça. Contudo, também 

não se pode desconhecer que tais Juizados estão sofrendo com o aumento, sem contro-

le, de sua competência, especialmente com demandas envolvendo confl itos coletivos.

Tal fenômeno, sem qualquer dúvida, já comprometeu signifi cativamente o 

índice de obtenção de acordos em tais juizados e pode acarretar a “falência” dos 

Juizados Especiais, se não houver uma correção de rumos. Daí por que se pensa 

ser necessário canalizar as demandas coletivas aos meios jurisdicionais que sejam 

próprios ao seu conhecimento e as demandas individuais correlatas aos Juízos Cíveis 

submetidos aos mecanismos inerentes ao processo coletivo.

Vale lembrar que os mecanismos de atribuição da solução global, obtida no 

processo coletivo, aos processos de litígios individuais não são aplicáveis aos Juizados 

Especiais, por não haver, primeiro, incidência dos instrumentos processuais próprios do 

Juízo Comum em relação ao Juizado Especial, como a conexão e a continência relati-

vamente às ações coletivas do juízo comum. Depois, por ser impossível a liquidação de 

sentença genérica (aquela a ser proferida no Processo Coletivos) no âmbito dos proces-

sos dos Juizados Especiais e também em face da complexidade de tais causas.

A adoção de tais soluções visa à ampliação do acesso à justiça, pois a esta-

bilização e o incentivo à tutela coletiva articulados com o desenvolvimento respon-

sável dos Juizados Especiais Cíveis representarão certamente passos importantes no 

sentido de alargar o caminho à almejada ordem jurídica justa.
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